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COMISSÃO DE MARINHA
MERCANTE

PORTARIA DE 5 DE AGOSTO
DE 1965

O Presidente da Comissão de Mari-
nha Mercante, usando da atribuição
que lhe confere o art. 69 do Decreto-
lei n9 3.100, de 7 de março de 1941
e nos termos dos Decretos números
51.358, 1.250, 51.670, 52.010 e 52.011,
respectivamente, de 24 de novembro
de 1961, 25 de junho de 1962, 17 de
janeiro de 1963 e 20 de maio de 1963,
resolve:

N9 4.703 - Exonerar, a pedido, o
Contador, nível 20 - Alcides Fernan-
des Vaz, do cargo que ocupa nesta
Comisão. (Proceso n9 A-65.11234). -
Edgard Frties da Fonseca, Presidente.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

( 4 ) PORTARIA DE 27- DE JANEIRO
DE 1965

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe
confere o item 2e.X2C1, do artigo 142,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 44.656,"de 17-10-58, combinado com
a alínea 'b", do artigo 69, do Decreto
n9 48.127, de 19-4-60 e tendo em vista
o constante do Processo 119 52.633-64,
resolve:

N9 118 - Conceder aposenta:lona
nos termos do item II, do artigo 176,
da Lei n9 1.711, de 28-10-52, ao • re-
soureiro Henrique de Abreu Maya,
matricula n° 1.160.139, do Quadro do

'Pessoal - Parte Permanente deste
Departamento, no cargo em Comissão,
símbolo 2-C, de conformidade com o
disposto no parágrafo 19, da letra "O'
do artigo 180, da mesma lei. - José
Leayette Sitviano do Prado, Dire rea-
Geral. -

ADMINISTRAÇÃO DO PôRTO
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA DE 5 DE JULHO
DE 1965

O Interventor na Administração do
Pôrto do Rio de Janeiro, usando das
atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto n9 55.739, de 8 de • feve-
reiro de 1965, resolve: 	 .

•NO 10.160 - Designar - como
Substituto Eventual do Chefe da Se-
ção de Mecanização, 'em seus impedi-

( s ) Nota do S. Pb. - Republicado
por ter saldo com incorreções no D. O.
de 9-2-65, a pagina 634.

mentos ocasionais, e servidor Arman-
do Ferreira Coutinho, Auxiliar Téc-
nico de Mecanização, nível 11-B, ma-
tricula n° 1.663.

NO 10.161 - Designar. - o Oficial
de Administração nível 12, matrícula
n9 6.204, Ivan Luiz de Carvalho, para
exercer a função gratif i cada símbolo
2-F, de Chefe da Seção de Estudos e
Projetos (DEME).

N9 10.165 - Dispensar - a partir
de 16 do corrente, das funções de As-
sessor da Secretaria e Assessor de Re-
lações Públicas e Assistencia Social
da D. P. P., os funcionários Herval
Augusto de Assis, Oficial de Admi-
nistração nível 14, matrícula n 9 946 e
Luiz Klotz, Guarda 'Portuário nível
12, matrícula n9 4 020.

NO 10.167 - Designar - para Subs-
tituto Eventual, do Chefe da Seção de
Máquinas Industriais, em suas faltas

e impedimentos ocasionais o Mo-
torista nível 10 - Enéas Rocha, Ma-
trícula n9 6.223.

NO 10.168 - Designar-- como subs-
tituto Eventual do Fiel do Armazém
3 (D.T.), em suas faltas e impedi-
mentos ocasionais, o Conferente Jair
de Miranda Filho, matricula 'número
8.954, lotado na 3$ Inspetoria.

NO 10.170 - Designar c- para
Substituto Eventual do Fiel do Arma-
zém n9 1 (Bagagem Desacompanha-
do), em suas faltas e impedimentos
ocasionais. o Conferente nível 18 -
Gustavo Erni' Tem% matricula número
3.356.	 •

N9 10.172 - Designar -- para Subs-
tituto Eventual do Fiel do Armazém
13 (DT), em suas faltas e impedi-
mentos ocasionais, o Conferente nível
13,. Hamilton Guilherme de Aguiar,
matrícula n° 7.999. 	 •

mensal de Cr$ 5.750 (enco mil se-
tecentos e cinqüenta cruzeiros), fi-
cando ainda os aludidos servidores su-
jeitos ao recolhimento aos cofres da
Autarquia de outras importâncias que
ela venha a ser compelida a pagar
em razão de mesmo acidente, na for-
ma da iegislação eis'. vigor. - Os-
amido Lins, Interventoi	 A.P

PORTARIAS DE 9' DE JULHO
DE 1965 - •

O Interventor na Administração do
Pôrto do Rio de _Janeiro, usando das
atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto n9 55.739, de 9 de feve-
reiro de 1965, resolve:

NO 10.184 - Dispensar - o Con-.
ferente nível 18, matrícula n9 4.826,
Severino Ramos Aragão Pereira, da
Função Gratificada, símbolo 4-F, de
Fiel do Arma:. :ri 14 do Departamento
do Tráfego (D.T.) .

•
NO 10.185 * - Designar - o Confe-

rente nível 18, matricula n9 1.192,
Jayrne Gomes da Silva, para exercer
a Função . Gratificada, símbolo 4-F,
de Fiel de Armazém n° 14 dá Depar-
tamento de Tráfego (D.T.). ,

N9 10.186 Designar - o Mecâ-
nico de Motor a Combustão, nível 9,
matrícula n° 7.274, Valdemar Cer-
rutti, para exercer a Função Gratifi-
cada símbolo 2-F, de Ajudante Téc-
nico do Departamento de Tráfego. -
Oswaldo Lins, Interventor na A. P.
R. J.

LLOYD BRASILEIRO
PORTARIA DE 23 DE JULHO

DE 1965
(:) Diretor do Lloyd Brasileiro, Pa-

trimônio Nacional, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 29
alínea "b" do Decreto-lei 9.339 de
10 de junho de 1946, e tenlo em vista
o Ofício n° 1 de 14.7.65, do Presiden-
te da Comissão de Inquérito de que
trata a Portaria n9 226-65, publicada
no item 1 do Boletim 122, de 1.7.05,
resolve:

N9 262 - Revogar a suspensão pre-
ventiva imposta aos servidores:

Fausto Valente pereira - matrí-
cula 23.117.

Delflno da Silva Moita - matrí-
cula 23.122.

Domicio José Fernandes - matri-
cula 3.892.

José de Souza Neves - matrícula
13.559.

Leônid,zs Custear, da Costa, Dire-
tor

.110
PORTARIAS DE 27 DE JULHO

DE 1955.
O Diretor do Lloyd Brasileiro, Pa-

trimônio Nacional, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 29
alínea "b" do Decreto-Lei 9.339 de
10 de junho de 1916, e tendo em vista
o Parecer ri9 779-65 de 22.7.65, da
Procuradoria, resolve:

N9 263 Designar os servidores
Emílio Cespes Barbosa, Conferente de
Carga, matricula 9.560, Paulo da Sil-
va Ribeiro, Técnico de Administração
em Transportes Maritirnos, matricula
16.165 e Manoel Joaquim Gonçalves
Carneiro, Técnico de Administração
em Transportes Marítimos, matrícula
14.514, para, sob a presidência do
primeiro, constituirem a Comissão de
Inquérito incumbida de apurar as :-
regularidades oraticadae pelo servidor
Heliton Rafin"o de Maria; Talfeiro,
matricula 24.813, a bordo do navio
"Buarque" ai'gg: em 21-5-63.

O Diretor do Lloyd Brasileiro, Pa-
trimônio Nacional, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 29
alínea "b" do Decreto-Lei 9.339 de
10 de junho de 1916, resolve:

NO 264 - Designar o servidor Al-
berto Moura Frend, matrícula 22.317,
para responder pelas atribuições ati-
nentes ao cargo, de provir • to era
comissão, de Chefe da Divisão de Es-
tatística, durante o impedimento do
servidor Lafayette Cidade, por motivo
de lérias.: .

O- servidor Ilerminio José Gomes,
matricula 1.058, para • responder pelas
atribuições atinentes ao cargo, da
provimento em cornissãe, de Chefe da
Secção Administrativa da Divisão do
Estatística, durante o impedimento
do servidor Alberto Moura Frend. por
motivo de outra substituição. - Le13-
?lidas Castello dt.; Costa, Diretor.

PORTAR. AS DE 28 DE JULIIC
DE 1965.

O Diretor do Lloyd Brasileiro, Pa-
trimônio Nacional, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 27,
alínea "b" do Décreto-Lei 9.339 de
10 de junhe de 1946, resolve:

N9 265 - Atender ao solicitado pelo
ofício re7 17 de 26 de julho de 1965
da Comissão de Inquérito instituida
pela Portaria n9 161-65, publicada no
Boletim n9 81-3 de 4 de mato de 1965,
prorrogando, por trinta (30) dias, o
prazo para •ei conclusão dos trabalhoa
da referida Comissão.

NO 266 - Exonerar - a pedido, dai
rvicos desta Autarquia, a servidora

Octaviano Freire. matr. 22.058.
Lebnidas Castello f..f.a Costa, leira.

tor.

•
NO 10.181 - Responsabilizar - ad-

ministrativamente, como incurso no
19 c10 art. 197, da Lei n9 1.711, de

28 de outubro de 1932. os servidores
Benedito Cortes Godinho Auxiliar de
Maquinista nível 8,* matrícula número
5.423 e Péricles Freitas Ribeiro, Au-
xiliar de Maquinista nível 8, matrí-
cula n9 7.115, pela importando de Cr$
) .150.239 , (um milhão cento e cin-
qüenta mil duzentos e trinta e nove
cruzeiros) proveniente dos danos de-
correntes do choque verificado entre
• ISIK-44 e o caminhão GB-7-46-40,
do qual resultou projetar-se ao mar
o caminhão referido, juntamente com
volumes pertencentes aos Srs. Paul
M. Hronec e Embaixador Paulo Leão
de Moura, responsabilidade que . será
dividida em partes iguais . no valor



As Repartições-.-Públicas
deverão. remeter o expediente,,_
destinado à publicação rios
jornais, diariamente, até às
15 horas, 'exceto aos sábados.

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos CHEFE DO SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES

casos de erros ou omissões, de- MURILO FERREIRA ALVES
CHEFE 0A. SEÇÃO DE AMIGAÇÃO

FLORIANO GUIMARÃES

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR - GERAL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA

parte superior do enderêço vão
impressos o número- do talãô
de re¡listro, o mês e o ano -em
que findará. -

A fim de evitar solução de

continuidade .no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação- oom antecedência
mínima, .de trinta (30) dias.
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SSI N ATU S
REPARTIVS E PARTICULARES I	 FuNcioNÁmos

Capital e Interior: . 	Capital e Interior:
Semestre . •	 ' Cr$ 6.000 1 Semestre . . . Cr$ 4.500
An-) 	  Cr$ 12.000 Ano „ 	  Cr$ 9.000

Exterior:	 Exterior:
Ano . • • • • • Cr$ 13.000, A no • • • • • • Cr$ 10.000

ara Cobrança e Fiscalizaçáo

de Renda

REGULAMENTO

Decreto a' 55.866 de 25-3-65

DIVULGAÇA0 N° 939

PREÇO: Cr$ 400

A VENDA

Na Guanabara -
Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, 1

, Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Posta:

-- 1	 Em Brasília
Na sede do D .I.N .
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verão - ser formuladas .' por es-
crito, à Seção de Redação, das
9 ás 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a saída dos

• órgãos oficiais. .-_.
— Os . originais .deverão ser

dactilografados ' e autentica-
dos, ressalvadas; por., quem de
direito, rasurai é ,emendas.

— Excetuadas as para o
exterior, que . serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em . qualquerépo-
ca, por seis meses ou' um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de . và-
lidade de suas assinaturas, na

— As Repartições Públicas -
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

--A fim de possibilitar a re-
messa de valõres qcornparilia-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-

' rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.	 .

-- Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da as-
sinatura.	 •	 ,

— O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da as-
sinatura.	 ,

-- O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 5 se do mesmo
ano, e de Cr$ 10 por ano
decorrido,

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

PORTARIA DE 7 DE JULHO
DE 1965

o Dirctor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do da atribuição que lhe confere o
art. 66, no item 24, do Reg riento
aprovado pelo Decreto ri9 2.020, de :}8

de janeiro de 1963 nos têrmos do ar-
tigo 75, item I, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, resolve:

N9 183-DO — Exonerar, a p ndido,
Waldyr Alcântara de Carvalno do.

•cargo de Oficial de Administração
(AF-201.12-A) do Quadro de Pes-
soal do mesmo Departamento, par-
tir de 2 de junho de 1965, data em
que tomou posse em outro cargo 4-
blico. — José Marques Viciam Di-
retor-Geral.

' PORTARIA DE 16 DE JULHO
DE 1965

O Diretor-Geral do Departamento
• Nacional de Estradas de Ferro, usan-

do da atribuição que lhe confere o
art. 66, item 24, do Regimento In-
terno e Regulamento do Pessoal apro-
vados pelo Decreto il9 2.090, de 18 cie
janeiro de 1963, e tendo em vista -a
Portaria n9 4-T, de 3-11-1964, do 2°
Distrito Ferroviário, que, atendendo à
conveniência do serviço movimentou,
da Residência de Feira de Santana

• para a sede do Distrito, em Salvador,
Bernardo da Silva Matos, ocupante
do cargo de Telegrafista CT 207.12-A,
do Quadro de Pessoal desta autarcinia
de acôrdo com os arts. 127 e 128 da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
resolve:

N9 198-DG — Arbitrar em 	
Cr$ 236.000 (duzentos e trinta e seis
mil cruzeiros), correspondentes a Cois
meses de vencimento, a ajuda de
custo a que fez jus o referido fundio-
nário. — -Eng. J0fé marques Vianna,
Diretor-Geral,

sendo extinta a Comissão de Cons-
trução das Ligações Ferroviárias com
Brasília, onde servia o Telegrafista
nível 12, classe A, do Quadro de Pes-
soal da NOVACAP — Pedro Domin-
gos, foi o mesmo movimentado de
Pirapora para Brasília, sede do 7'?
Distrito Ferroviário desta Autarquia,

PORTARIA DE 26 DE JULHO
DE 1965

O Diretor-Gera/ do Departamento
Nacional de Estradas de Perro, usan-
do da atribuição , que lhe confere o
art. 66, no item 40, do Regimento
Interno aprovado pelo Decreto nú-
mero 2.090, de 18 de janeiro de 1963,
resolve: -
> N9 208-DG — Considerar prorro-

gado, de acôrdo com o art. 145, item
III, combinado com o art. 150, item
I, da Lei n9 1.711, de 28 de outubró
de 1952, durante o perig‘o de 19 a 30
de julho de . 1965, o expediente dos

.servidores abaixo, a fim de atende-
rem ao acúmulo do serviço existente
na Seção Gráfica da Divisão de Ad-
ministração.

1 — Luiz Alves da Rocha — Escri-
turário nivel 8, classe A, mediante a

sete mil, seiscentos e sessenta e seis
gratificação de Cr$ 27.666 (vinte e

cruzeiros);
2 — Alberto Salvadoretti — Tipó-

grafo nível 11, classe C, mediante a
gratificação de Cr$ 36.333 (trinta e
seis mil, trezents e trinta e três cru-
zeiros).,	 -..,	 .

3 — José Sebastião Macharett —
Tipógrafo nível 10, classe B, mediante
a gratificação de Cr$ 33.333 (trinta e
três mil, trezents e trinta e três cru-
zeiros);
` 4 — Erasmo da Costa Brito — Es-
crevente dactilógrafo nível 7, medi-
ante a gratificação de õr$ 25.000
(vinte e cinco mil cruzeiros);

5 — Edy Silva Pigliuzzi :— Técnico
	 Auxiliar de Mecanização nível O,

PORTARIA DE 22 DE JULHO
DE 11965

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Perro, usan-
do da atribuição .que lhe confere o
art. 66, no -item 24, do Regimento
aprovado pelo Decreto 2.090, de 18 de
janeiro de 1963 e tendo em vista que,

de acôrdo com .os arts. 127 e 128 da
Lei 1.711, de 28 de outubro de 1952,
resolve:

119 207-DG — Arbitrar em 	
Cr$ 354.000 (trezent, e cinqüenta e
quatro mil cruzeiros), importância
correspondente a três meses de ven-
cimento, a ajuda de custo a que faz
jus o referido funcionário.
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A, mediante a gratificação de
30.333 (trinta Mil, trezentos e

ta e três cruzeiros);
6 - Wanderley Francisco dos San-

tos - Mensageiro uivei 1, mediante
ts gratificação de Cr$ 11.000 (onze
Mil cruzeiros).

PORTARIAS DE .27 DE JTJLHO
DE 1965

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 65, item 24, do Regimento In-
terno aprovado pelo Decreto 'número
1.090, de 18 de janeiro de 1963, e
tendo em vista a O. S. I. n9 17-DG,
de 2-4-65, localizando, "ex officio",
ao 69 Distrito Ferroviário, com sede
em Pôrto Alegre, o Escriturário, nivel
3, classe A, do Quadro de Pessoal
desta Autarquia, João Beraldo,
tcôrdo com os arts. 127 e 128, da Lei
a9 1.711, de 28-10-52, resolve:

Arbitrar em Cr$ 249.000 (duzentos
e quarenta e nove mil cruzeiros) a
ajuda de custo a que faz jus o refe-
rido funcionário, correspondendo a
mesma a três meses de vencimento.

O Diretor-Geral do Departamento
gaolonal de Estradas de Ferro, usan-
do da atribuição que lhe confere o
ert. 68, Item 24. do Regimento 1/Iter-
e() aprovado pelo Decreto n9 2.090, de
18 de janeiro de 1963, e tendo em vis-
ta a n9 1039 DF., de 15 de
março de 1965. transferindo a sede da
B$ It.D.P.-3 de Nova Cruz para Na-
tal, no Estado, do Rio Grande do
eforte, e, conseqüentemente, a movi-
nentação da Dactilógrafa, n. 9, 'claa-
se 3, do Quadro de Pessoal desta Au-
:arguia - Maria do Carmo Perazzo
Maus, em exercido naquela Residên-
cia, de acôrdo com os arte. 127 e 128,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, resolve:

NO 214-DO - Arbitrar em Cr$ ...
182.000 (cento e oitenta e. dois na/
sruzeiros) a ajuda de custo a que faz
lua o referido funcionário, correspon-
dendo a mesma a does meses do ven-
ementas.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do da atribuiçãcs que lhe confere o ar-
URU 68, Item 24, do Regimento Infer-
e* aprovado pelo Decreto n9 2.090 de
18 de janeiro de 1983, e tendo em vis-
ta a 0.8.1. n9 10!39 DF., de 13 de
março de 1965, transferindo a sede da
39 R.D.19 • de" Nova Cruz para Na-
tal, Estado do Rio Grande do Norte,
e, censeqüentemente, a movimentação
do substituto do Engenheiro Residen-
te da referida 39 R.D.P. - João do
gente Farias da Silva, Condutor de
Topografia, nivel 13, classe B. do
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
de acôrdo‘com os arte. 127 e 128. da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952.
resolve:

N9 216-DO - Arbitrar em Cr$
754.000 (duzentos e cinqüenta e qua-
tro mil cruzeiros), correspondente a
dois (2) meses de vencimentos, a aju-
da de custo a que faz jus o referido
funcionário.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do da atribuição que lhe confere o

- art, ere, item 24 do Regimento inter-
noaprovado tido Decreto n9 2.090, de
18 de janeiro de 1983, e tendo em vis-

' ta a Portaria n9 98-DO, de 20 de
abril de 1965, movimentando; no inte-
rêsee da administração, do 79 Distri-
to Ferroviário, Brasília, para o 59 DIs-
ttito Ferroviário, São Paulo, o Enge-
nheiro, nível 22, classe 13, do Quadro
de Pessoal desta Autarquia, Joaquim
Pimenta de Carvalho, de ligado com
os arte. 127 e 128, da Lei n9 1.711, de
18 de outubro de 1951, Melete

N9 217-DO - Arbitrar era Cr$
840.000 (oitocentos e quarenta mil
cruzeiros) a ajuda de custo a que faz
jus o referido funcionário, correspon-
dendo a mesma a três *meses de ven-
cimentos.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional çle Estradas de Ferro, usan-
do da atribuição que lhe confere o
art. 66, item 24, do Regimento Inter-
no aprovado pelo Decreto n9 2.090, de
18 de janeiro de 1963, resolve:

N9 218-DG - Autorizar o paga-
mento de 2 (duas) diárias no valor
de Cr$ 21.000 (vinte e um mil cruzet-
roa) cada uma, correspondente a
35% doa salário-minimo vigente na
Região, de acôrdo com o Decreto nú-
mero 52.388, de 20 de agôsto de 1983,
perfazendo o -total, de Cr$ 42.000
(quarenta e dois mil cruzeiros), ao
Engenheiro José Maria Guerra Alva-
riz, Chefe da Seçâo de Estudos Téc-
nicos da Divisão de Planejamento.
símbolo • 1-F, que se afastou nos dias
22 e 23 de junho de 1965, para colher
junto às Administrações da E.F. So.
rocabana, Mie de Viação Paraná-
Santa Catarina.'e Viação Férrea do-
Rio Grande do Sul, elementos técni-
cos relativos às suas respectivas li-
nhas. - Eng. José Marques Vianna.
Diretor-Geral. 	 -	 o

PORTARIAS DE 29 DE JULHO
DE 1955

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estrada de Ferro, usan-
do da atribuição que lhe confere o
art. 66, item 24, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n9 2.090, de 18 de
janeiro de 1963, resolve:

N9 220-DG Autcirizar o pagamen-
to de 30 (trinta) diárias, no valor de
Cr$ 23.100 cada uma, correspondente
a 35% do salário-minimo vigente na
região, na forma do Decreto número
52.388, de 20 de agôsto de 1983, para
o Engenheiro José Correia Cosia, que
exerce a função gratificada, símbolo
1-P, de Engenheiro Residente da 19
R.D,.F.-5, do 59 'DF., com sede 'em
Itapava, Estado de são Pauloepor se
haver inscrito no Curso "Professor
JerAnymo Monteiro Filho, Setor B --
Locomoção e Tração, que se realiza
na Escola Nacional de Engenharia, na
Guanabara, de acôrdo com o que es-
tabelece o item 5, -das Normas para
Matrícula no Curso de Pós-Gradua-
ção, aprovadas pela Portaria número
70-DG, de •19 de março de 1965, per-
fazendo o total de Cr$ 693.000 (seis-
eentos e noventa e três mil cruzeiros)

O . Direfor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do da atribuição que lhe confere o
art.. 66, item 24, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n9 2.090, de 18 de
janeiro de no, e tendo em vista o
afastamento, por mais de 30 dias, do
Engenheiro, nível 22, classe B, José
Correia Costa,' que exerce a função
gratificada, símbolo 1-F, de Engenhei-
ro. Residente da le R.D.F.-5, do 59
DF.. com sede em Itapeva, Estado de
São Paulo, por se haver inscrito no
Curso "Professor JerônYmo Monteiro
Filho, Setor B Locomoção e Trae
Oto, que se realiza na Escola Nacional
de Engenharia, na Guanabara, de
acôrdo com o que estabelece o item
5. das Normas para Matricula no
Curso Pós-Graduação, aprovadas pela
Portaria n9 70-DG, de 19 de março
de 1965, de conformidade com o arti-
go 132, da Lei n9 1.711, ele 28 de ou-
tubro de 1952, resolve:

N9 221-DG - Arbitrar em Cr$ ...
280.000 (duzentos e oitenta mil cruzei-
ros) a ajuda- de custo a , que faz jus
o referido 'funcionário.
•O Diretor-Geral eo Departamento

Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do da atribuição que lhe confere 'o
art. 66, item 24, do Regimento apro-
vado pelo Decreto no 2.090, de 18' de
janeiro de 1963, resolve:	 .

NO 222-DO -- Autorizar o paga-
mento de 30 (trinta) diarista, ao va-

lor de Cr$ 23.100 cada uma, corres-
pondente a 35% do salário-mínimo
vigente na região, na forma do- De-
creto n9 52.338, de 20-8-63, para o
Engenheiro 13artholometi Moraes Vas-
concellos, Chefe do 39 Distrito Ferro-
viário, símbolo 3-C, eons sede ene Re-
cife (Perna/alma:a, por sé haver ins-
crito rio' Curso "Professor Jerônynão
Monteiro Pilho - Setor B e- Locomo-
ção e Tração, que se realiza na Escos
la Nacional de Engenharia, na Gua-
nabara, de acõrdo 2oin • o que esta-
belece o item 5, das Narinas' para Ma-
tricula no Carso -pós-Gra.duação apro-
vadas pela Portaria n 9 70-DO, de 19
de março de 1955, perfaecndo (a total
de Cr$ 693.000 (seisceptos e noventa e
três mil cruzeiros) .

O Diretor-Geral • do• Deppetamento-
Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do da atribuição que 'lha Confere o
art. 66, item 24, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n9 2.000e de 18 de
janeiro de 1963, e teme. em vista o
afastamento por mais de 'efl dias, do
Engenheiro, nivel 22, Bartholomeu
Mora-es Vasconcelloa, subbolo 3-C,
Chefe do 39 Distrito e'enroviário. com
sede em Recife (Pernambuco), por se
haver inscrito no Curso "Professor
Jerdnymo Monteiro Filho", Setor B
- Locomoção e . Traça, que se realiza
na Escola Nacional de Engenharia; na
Guanabara, de acôrdo com' o que es-
tabelece o item 5, das Normas para
Matricula no Curso Pôs-Graduação,
aprovadas pela -Portaria n v 10-DG, de
19-3-65, de conformidane com' o 'art.'
132, da Lei n9 1.711, de 28-10-52, re-
solwe:

1n19 223-DG - Arbitrar em Cr$ ...
260.000 (duzentos e oitenta . mil cru-
zeiros) a ajuda de !meto a , que faz
jus o referido funcionário.

O -Diretor-Geral ao Departamento
Nacional de Estradas ds Ferro, -usara
do da atribuição que lhe conferes.o
art. 65; item 24e do Regimento apro-
vado' pelo Decreto n° 2.090 de 13 de
janeiro de 1963, e tendo em vista o
afastamento, por mais de 39 dias, do
Engenheiro, nível 22 ,- Odwaido Helii
Cardoso, que exerce's. função gratifi-
cada, símbolo 1-F, de ,Engenheiro-
Residente da 19 R.D.F -6, do 69
com "sede no 1V1unicipio de Estrela,
Estado' de Pôrto Alegre, por se hever
inscrito no -Curso "Proiessor Jerôny-
mo . Monteiro Filho" Setor 13 --- Lo-
comoção e Tração, que se aealizaana
Escola Nacional de Eugenhariaaam
Guanabara, de adiado com o que es-
tabelece o item 5, das Normas para
Matricula no Curso Pos-Graduação,
aprovadas pela Portaria n,,70-DG, - de
19-3-65, de conformidade Core ta art:
132, da Lei n9 1.711, de 28-10-52, re-
solve:

-
IV,- 224-DO - Arbitrar em . Cr$

280.000- . (duzentos e oitenta mil cru-
zeiros) -. a ajuda de . custo .a que faz
jus oereferido fundonário.
- O Diretor-Geral do . 'Departainento
Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do da atributeão .que .lhe confere o
art. 06, item 24, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n9 2.399, de -18 de
janeiro de 1963, resolve:

N9 225-DG - Autorizar o pegamen-
to de 30 (trinta) diárias, no valor de
Cr$ 23.100 cada uma, correspondente
a 35% do salário-minirao vigente na
região, na forma do' Decreto número
52.388, de 20-8-63, para o Engenheiro
Odwaldo Held Cardoso, que exerce a
função gratificada, símbolo 1-F, -de
Engenheiro-Residente da '19 R.D.F.-
8, do . 69 com sedé , nO Munitipio
de Estala, íatado ,de Pôrto Alegre,
por se -haver. inscrito no Curso "Pro-
fessor Jetanymo Monteiro" Filho -
Setor, 73 - Locomoção e Tração, que
se realiza na Escola Nacional. de En-
genharia, na Guanabara, de acôrdo
com o. que estabelece o item 5," das
NOrmaa para Matricalte,no Curso de

Pós-Graduaçáo, aprovadas pela Pára
teria ri' 70-DG, de 19-3-65, perfazen-
do o total de- C4- 693 000 (seiscentos
e noventa e três mil cruzeiros). -
Ene, Jose Marques Vtanna. Diretor-
Geral.

PORTARIA DE 6 DE AGOSTO

	

DE 1965	 -
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do das atribuições que lhe confere a
letra "j" do art. 39 da Lei número
4.102a de 20 de julho de 19e2, bem
como o disposto no art. 12 do Regu-
lamento-Geral dos Transportes, apro-
vado pelb Decreto 119 51.813, de g de
março de 1963, e tendo em vista o que
expôs o Conselho -de Tarifas e Trens-
portes, no Oficio C ol .T -28-59, de 20
de julho de 1965, resolve.

N.9 250-DG - Os despàclios de ba-
gagens e encomendas, nas estradas
de ferro, passam a ser classificados
da seguinte forma:

Tabela -- Aplicaçãe.
B-1 -- Bagagens, Encomendas, aves

e pequenos animais despachados co-
mo Encomendas. ,

B-3 -- Encomendas indicadas no
classificador da Pauta. -

2) Suprimir a taneia 134.
,

3) Aprovar as seguintes bases-pa-
drão Para as tabelas 13-1 e 13-3.

Tabelas:, - -
B-1:

- De 140 em 100 em - Bp. 16.000,
B-3:
De 100 em 100 km - Bp.. 9.000.

4) Na composiçâo nes razões quilo-
métricas das -tabelas B-1 e 13-3, o ar-
rendamento de distâncta será feito de

	

100 em 100 quilômetros.	 „- -
5) Suprimir, nos lespachos de Ba-

gagens e Encomendas, a cobrapça das.
taxas acessórias de "ad valorem" e
-desinfeção".

si Considerar incluída nas razões
de Bagagens e Encomendas, a taxa
de tráfego mútuo, nos , despachos em
que incida. '" - -
'Nota: Nas bases-padrão das tabelas

Bele é 13-3 já estão incluidas as la-
xas, adicionais de 10% Fundo de Me-
lhoramento. 19% -7- Fundo de Reno-
vação Patrimonial e 8% . - Cota de
Previdência Social. - Eng9 José Mar-
ques . Viannar Teretor-Geral.

Divisão de Administração

Seção do Pessoal

PORTARIA DE:28 DE JULHO
DE 1965

O Chefe da Seção do Pessoal da
Divisão de-Administração , usando da
atribuição que lhe Jonfer o parágraa
fo único do art. 72 do Regimento In-
terno e Regulamento do Pessoal apro-
vados pelo Decreto a9 2.090. de .18 de
janeiro • de 1963, resolve:

N9 1-SP - Designar Jesse de Proen-
ça Coelho, ocupante do cargo de Es-
criturária AF-202.10-13, do Quadro de
Pessoal dêste Departamento, para
exercer a: função gratiticada de sua
Secretária, símbolo 3.1-1, do, mesmo
Quadro, vaga -ene virtude da dispen-
sa de Eufrásia Mynssen Pereira. -
Luiz Carlos de Moraes nego, Chefe da
8. P.

• I
DESPACHOS DO • DIRETOR-GERAL •

SUBSTITUTO

Proc. n9 6.466-65 - No requerimen-
to -em que a firma Engenharia Ter-
raplenagem e Construções Ltda. re-
quer sua ,inscrição como empreiteira
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LEI DG INQUILINATO
LEI N°. 4.494	 DE 25-11-1964

REGULA A LOCAÇÃO DE

PREDIOS URBANOS

DIVULGAÇÃO N.° 926

PREÇO CR$ 150

A VENDA

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência I	 Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal_

IMPÔS-TO SËL0
, Consolidação baixada com

0 Decreto a.• 45.421, de 12 de
fevereiro de 1959. — Circulai
a.' 6, de 19 de fevereiro de 1955k
do Ministro da Fazenda

neste Departamento. — "Deferido de)
acordo com os parectres -- Em, 30 de
Julho de 1965. — Francisco Gonçalves
Duarte Burity, Diretor-Geral, Substi-
tuto".

Proc. n9 6.566-65 --. No _requeri-
*Dento em que a firma Construtora
Eosamar Ltda., regue: sua inscrição
tomo empreiteira neste Departamen-
to. "Deferido — De acôrdo com os
pareceres -- Em, 30-7-65. — Francisco
Gonçalves Duarte Burity, Diretor-Ge-
ral, SubstitUto".

•

TiESPACHOS DO DIRETOR DA DI-
VISA0 DE ADMINISTRAÇAO -

Concedendo 5% correspondente a 1
qüinqüênio por tempo de serviço a
partir de 1-1-65, aos funcionários
g.baixo relacionados.

1:YESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
,--	 SUBSTITUTO	 _

Proc. n9 6.444-55 -- Em que se pro-
põein diárias ao Engenheiro-chefe do
69 Distrito Ferroviário. -- "Conce-
do" 15 (quinze) diárias ao Engenhei-
ro-Chefe do 69 Distrito Ferroviário.

Jacy José Alves, símbolo 3-C, no pe-
ríodo de 11 a 25 de julho de 1965, no
valor de Cr$ • 23.00,) cada uma, cor-
respondente a 25% (10 5a1ário-min1mo
vigente na região da Guanabara, na
forma do Decreto n9 52.388; de 20 de
agêsto de 1963, perfazendo o total de
Cr$ 346.500 (trezentos e quarenta e
seis mil e quinhentos cruzeiros). •

N9 4-PJ-64 — Odilon da Silva Reis.

Concedendo 5% correspondente a 1
qiiincitiênio por tempo de serviço aos
funcionários abaixo l'ic.nionados..

N9 D.F1/64 — Sebastião Silvestre
Marques da Silva.

N9 4.966-56 — Leeicadia Alves da
Silva.

NO 12.145-61 — Cyridião Ferreira da
Silva.	 .

N9 1.739-65 — Consduído de re-
querimento em 'que "Aldo Fernandes
Barros", Engenheiro, solicita conces-
são de qüinqüênios".

"Concedo" a gratificação adicional
de 10% correspondente a 2 (dois)
qüinqüênios por tempo de serviço, e
autorizo o pagamento a partir de 19
de janeiro de 1905.

N9 3.169-65 — Constituído de re-
querimento em que "Jacy José Al-
ves", Engenheiro, solicita concessão de
qüinqüênios".	 •

"Concedo" a gratificação adicional
de 15% correspondente a 3 (três)
qüinqüênios por tempo 'de serviço e
autorizo o pagamento a partir de 19
de janeiro de 1965.

N9 5.171-5 — Constituído de .t c-
querimento em que "Arnaldo Augus-
to Frade", Porteiro, solicita concessão
de qüinqüênios".	 -

"Concedo" a gratificação adicional
de 20% correspondentes a 4 -(quatro)
qüinqüênios por tempo de serviço e
autorizo o pagamento a partir de 7
de maio de 1965.

N9 1.341-65 — Constituído de recrie-
rirnento em que Ladice Sardo de Abreu

Ag6sto de 1965 

Pereira, solicita concessão de qiiinciné-
fios.

"Concedo" a gratificação adicional
de 20%, correspondente a 4 (quatro)
qüinqüênios por tempo de serviço, e
autorizo o pagamento a partir de 19
de janeiro de 1965.

1 9 Distrito Ferroviário -

Diárias

N9 6.658-65 — Portaria n9 23, de 26
de julho de 1965, 6 diárias no valor
de Cr$ 21.000 cada uma, no total de
Cr$ 126.000 (cento e vinte e seis mil
cruzeiros), para o Engenheiro Octa-
vio Mascarenhas de Freitas Bastos.

- 39 Distrito Ferroviário

Diárias

N9 9.789-64 — Portaria n9 85, de
7 de dezembro de 1964, 1 diária no
valor de Cr$ 9.900 (nove mil e nove-
centos cruzeiros) para o Motorista
José Laurentino da Racha.

Processos:

N9 ,5.879-65 — Portaria n9 57, de
15 de julho "de 1965, Jorge do Carmo
Ramos, 3 diárias no valor de . Cr$ ...
18.060, no total de Cr$ 54.180 (cin-
qüenta e quatro mil cento e oitenta
cruzeiros).

N9 5.879-65 — Portaria n9 39-A, de
21 de maio, de 1965, Manoel Pereira
da Silva, 3 diárias no valor de Cr$
18.060, no total de Cr$ 54.180 (cin-
qüenta e quatro mil cento e oitenta
cruzeiros).

N9 5.879-65 — Portaria n9 39-B, de
21 de maio de 1965, Tomé Antonio da
Costa, 5 diárias no valor de Cr$ ...
10.320, no total de Cr$ 51.600 (cin-
qüenta e um mil e seiscentos cruzei-
ros).

N 9 5.879-65 — Portaria n9 48, de 19
de junho de 1965, Luiz Melchiades
Nobre, 5 diárias no valor de Cr$ ...
18.060, no total de Cr$ 90.300 (no-
venta mil e trezentos cruzeiros).

N9 5.879-65 — Portaria n9 50, de 25
de junho de 1965, Francisco Rodrigues
Maria, 3 diárias no valor de Cr$ ...
10.320, no total de Cr$ 30.960 (trinta
mil novecentos e sessenta cruzeiros).

N9 5.879-65 — Portaria n9 51, de 25
de junho de 1965, José Laurentino da
Rocha, 5 diárias no valor de Cr$ ...
7.920, no total de Cr$ 39.600 (trinta
e nove mil e seiscentos cruzeiros).

NO 5.879-65 — Portaria n9 52, de 25
de junho de 1965, Luiz Geronimo Te-
les de Sá, 1 diária no valor de Cr$
10.320 (dez mil trezentos e vinte
cruzeiros)

N9 5.879-65 — Portaria n9 53, de 25
de junho de 1965, João Lins de Bar-
ros Guimarães, 8 diárias no valor de
Cr$ 13.860, no total de Cr$ 110.880
(cento e dez mil oitocentos e oitenta
cruzeiros).

N9 5.879-65 — Portaria n9 54, de 30
de junho de 1965, Hélio de Souza Fti-
beiro, 3 diárias no valor de Cr$ ...
13.803, no total de Cr$ 41.580 (qua-
renta e um mil quinhentos e oitenta
cruzeiros).

N9 5.879 65— Portaria n 9 55, de 30
de junho de 1965, Ary Gaspar, 3 diá-
rias no valor de Cr$ 7.920, no total
de Cr$ 23.760 (vinte e três mil sete-
centos e sessenta cruzeiros).

N9 5.879-65 — Portaria n9 36, de 30
de junho de 1965, José Marcelino do
Nascimento, 2 diárias no valor de Cr$
10.320, no total de ,Cr$ 20.640 (vinte
mil seiscentos e quarenta cruzeiros),

N9 5.33-65 — Antonio Gerônimo
de Oliveira.

N9 5.882-65 — Maria José Gomes
de Mattos.

N9 3.844-65 — Niedja Cerqueira da
Veiga.

N9 3.149-65 — Fiederico Pacheco: da
Silva.

Processos:
N9 1.584-65 — Guaracy Chrischner

Figueiredo.

N9 6.14'3-65 — Sebastião Beltrão de
Castro.

N9 6.142-65 — Roberto Freyi e
Costa.

N9 6.143-65 — Orlando Vieira San-,
tos.

N9 6.144-65 — Hélio de Souza Ri-
beiro.

N9 4.749-65 — Gilberto Barbosa.

10 6.411-65 —. Francisco Rodrigues
de Maria.'	 -

N9 6.412-65 — Marcomira de Souza
Leite.

N9 6.410-65 — Tomé -*Antônio
Costa.

N9 10.226-64 — Renato de Abreu
Pereira da Silva.	 •

Concedendo 5% correspondente a 1
qüinqüênio por tempo de serviço, a
partir de 28-1-65.

N9 1.584-65 — Manuel Soares.

Concedendo 5% correspondente a 1
qüinqüênio por tempo de serviço, a
partir -de 30-3-65.

N9 2.915-65 — Stefano Milikovic
Filho.

Concedendo 5% correspondente a 1
qüinqüênio por tempo de serviço, a
partir de 29-6-65..

N9 2.140-65	 Luiz Gonçalves 'da
Silva.

Concedendo 15% correspondente a
3 qüinqüênios por tempo de serviço,
a partir de 1-1-65.	 "

N9 9.525-64 — Condido Jorge Va-
lente.

Concedendo 20% correspondente a
4 qüinqüênios por tempo de serviço,
a partir de 21-4-65

DIVULGAÇÃO N. 810

Preço: Cr$ 100-

A VENDA:

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, r
Agência 1: Ministério da Fazenda

Nende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal
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49 Distrito Ferroviário

PORTARIA DE 24 DE MAIO
DE 1965

O Chefe Substituto da Seção de Ad-
ministração do 49 Distrito Ferroviá-
rio de Departamento Nacional de Es-
tradas de Ferro, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 5'7 do Re-
gimento Interno, aprovado pelo De-
creto n9 2.090, de 18 de janeiro de
1963, resolve:

N9 46 — Designar a Dactilógrafa
uivei 9-B — Maria Salette Arouca
Duarte, do Quadro do Pessoal deste
Departamento, para substituir o Se-
cretário da mencionada Seção, duran-
te as suas faltas ou impedimentos
eventuais. — Luiz Portella Filho,
Chefe da Seção de Administração —
Substituto.

horas as 16 horas, com urna hora
para almôço, mantendo a seu cargo a
necessária vigilância de 18 horas às
7 horas do dia imediato, e podendo o
serviço se prolongar por essas horas,
com a adoção de turnos de servido-
res;

e) o pessoal que serve nos Gabine-
tes do Diretor-Geral e dos Chefes de
Distritos, e nas Portarias, disporá de
2 horas, preferencialmente, das 12 às
14 horas para almôço.

II — Determinar:
a) que os Chefes ou Encarregados

dos diversos setores de serviço façam
cumprir; pontualmente, o horário nor-
mal de trabalho, acima estabelecido,
encerrando os Livros de Ponto às ho-
ras regulamentares, entregando-os em
seguida aos Subdiretores ou Chefes a
que estiverem diretamente subordina-
dos, que os devolverão, ao término dos
expediente, para as assinaturas . -de
salda;

b) que as providências constantes
do item anterior, para os órgãos su-
bordinados diretamente a esta Dire-
toria-Geral, sejam cumpridas pelo
Chefe do Gabinete deste Departa-
mento;

c) que durante 'o expediente, os
servidores permaneçam em trabalho
nos respectivos locais onde estiverem
lotados, só sendo permitida a presen-
ça dos mesmos em outros setores ou
ausência da repartição, quando em
objeto de serviço e devidamente auto-
rizados pelos chefes imediatos;
' d) que o Chefe do Gabinete,-os Sub-
diretores, o Presidente daComiseão
de Concorrência, o Diretor " do Insti-
tuto de Pesquisas Hiclroviárias, o Che-
fe da Procuradoria Judicial e os Che-
fes de Distritos, organizem semana:-
mente, para enviar por escrito ao
retor-Geral, no último dia útil da se-
mana, o contrôle dos processos entra-
dos, saldos e em estudo em cada Soe
tor, inclusive na Diretoria 'Geral 'e
Conselho Nacional de Portas e Vias
Navegáveis, bem como o número . e
natureza dos processos em poder de
cada funcionário, obedecendo as dis-
posições dos modelos ns. 1 e 2 anexos.

C) que o Subdiretor ele Administra-
ção e os Chefes de Distritos provi-
denciem para que as faturas apresen-
tadas ao Departamento ou aos Dis-
tritos sejam processadas e verificadas
com o máximo rigor e brevidade, e. em
seguida liquidadas no prazo de cinco
(5) dias após a entrada do respecti-
vo processo na Tesouraria, ressalvado
o tempo das diligências para o fiel
cumprimento da verificação preci-
tada;	 .

j) que 03 pagamentos sejam efetua-
dos em cheques nominativos, assina-
dos pelo Diretor-Geral e pelo Tesou-
reiro, ou seus substitutos legais, sen-
do que a assinatura do Tesoureiro só-
mente deve ser aposta ao cheque na
ocasião de sua entrega, e depois do
legitimo interessado ou seu procura-
dor legal e identificado ter passado o
respectivo recibo no processo. Proce-
dimento idêntico deve ser observado
nos Distritos; .

g) que, no último dia de cada se-
mana, o Subdiretor de Administração
com a colaboração dos seus chefes
imediatos, apresente ao Diretor-Geral,
um balancete demonstrativo da Te-
souraria, indicando os saldos existen
tes no Banco do Brasil e do Desenvol-
vimento Económico, os saldos em
caixa, e as importância. pagas pela
Tesouraria, na semana correspcnden-
te, à conta de pessoal, material e
obras e investimentos ene geral, e
contendo, no mínimo, itens constan-
tes do modelo n9 3, anexo. O mesmo
procedimento em relação aos Distei-
tos, apenas o balancete deverá ser
enviado ao Diretor-Geral no último
dia de cada mês; •	 -

h) que urna vez pese mês eia data
indicada pelo Diretea-Geral na Sede

e pelos Chefes de Distritos seja dado
balanço nas Tesourarias pára verifi-
car se o saldo de caixa confere com
o saldo demonstrado pela contabili-
dade;

i) que as freqüências de ponto, ve-
rificações , de faturas e de aiithas de
medição de obras e outros documentos
de mesma espécie sejam confecciona
dos com todo o cuidado para que cor-
respondais exatamente aos serviços
corresponàntes, devendo conter a
declaração expressa do recebimento
do material, da prestação de serviço
ou da execução da obra, conforma o
caso, assinada pelo funcionário que
proceder a -medição ou recebimento
sendo o documento visado, cm Vidas'
as suas vias, pelo Sabdiretor ou Che-
fe de Distrito que encaminhá-lo para
pagamento, e o qual somente será pa-
go pela Tesouraria se dele constar o
respectivo "pague-se" do Direi:Jia
Geral;
• 1) que seja organizada, nos setores
mencionados no item d. uma ficha de
acôrdo com o modelo n9 4 dos expe-
dientes por eles enviados e que este-
jam pendentes de 'resposta -de Inte-
resse do Departamento, de modo (ale
possam ser reclamados por duas ve-
zes, com espaça de quinze (15) dias
entre cada -uma, findo o que será fei-
ta st necessária comunicação ao Di-
retor-Geral para as providências que
couberem; •
• k) que seja organizado, nos mesmos
setores citados no item d, um "calen-
dário" com as datas de cumprimento
de determinaçaes legais, regulamenta-
res e regimentais, de datas de expira-
ção de prazos contratuais, de convê-
nios de apresentação de propostas de
concorrências, de apresentação de ve-
latóriosa de prestação de contas, e de
tudo o mais que corresponda a pra-
zos 'de obrigações a serem cumpridas
pelo setor, pra com particulares e re-
partições, ou reciprocamente.- a serem
cumpridas para com o DNPVN, de
acôrdo com- o mociélo n5 5;

I) que O * Su'odiretoria de Adminis-
tração, através da Carne', organize
uns mapa mensal, a ser imecliatamene
te apresentado ao Diretor-Geral, in-
dicando para cada carro ou viatura o
consumo de combustível e óleo com
que foram abastecidos em cada dia,- a
quilometragem rodada e as horas de
salda e volta para recolhimento na
garage, de Wird° com o modelo nú-
mero 6;

ai) que a Subdiretoria de Planeja-
mento e Coordenação, através a Di-
visão de Dragagem, organize um ma-
pa mensal, a ser Imediatamente apre-
sentado ao Diretor-Geral, indicando
para cada unidade flutuante, o con-
sumo de combustível, óleo, graxa,
massam. e.e, etc. -  que foram abas-
tecidas em cada dia, a hora de início
e término dos serviços, p total de pa-
ralisação ocorridas; o volume e natu-
reza dos serviços executados e obser-
vações gerais sôbre o serviço- e equi-
pamento, de acôrdo com o modelo
preparado para cada unidade de con-
formidade com as respectivas carac-
terísticas. Nos Distritos a Divisão
competente fará esse serviço para ser
submetido ao respectivo Chefe;

na que os processos em tôdas as
Subdiretorias do Departamento sejam
organizados por assunto e consignem
em ordem cronológica de juntada, to-
dos os expedientes relativos à sua
tramitação, informações, despachos,
plantas ou referência a plantas que
lhes pertençam quando pelo tamanho,
não lhe possam ser anexadas e forem
arquivadas à parte;
' o) que as informações escritas e

despachados em processos sejam lan-
çados no verso e anverso sdas suas fi)-
lhas devidamente numeradas, sempre
que os possam conter com clareza,
com o fim de economizar papel e re-
duzirelhes o volume; .	 .

p) que quando os processos atingi-
rem pela extensão a grossura de 4
cin. sejam eles desdobrados em volu-

me distintos e numerados seguida-
mente.

 — Extensão aos Distritos de
Portos nos Estados:

a) E óbvio que a presente portaria
estende em tudo aquilo que possa ser
aplicado à regularização dos serviços
análogos a cargo dos Distritos de Por-
tos nos Estados;

b) quando peculiaridades de um
Distrito aconselharem alteração ein
itens do presente documento, o seu
Chefe submeterá as modificações jul-
gadas acertadas ao Diretor-Geral
para efeitos de sua apreciação, apro-
vação e extensão a outros órgãos des-
ta Autarquia, se fôr o caso. Enquan-
to não fôr a proposta apreciada e
julgada por esta Diretoria serão
observadas na integra estas normas,
não se justificando, pois, a sua não
observancia sob alegação de estar em
tramitação proposta de alteração des-
tas normas.

IV — PP.S responsabilidades:
a) O Chefe que não fizer observar

fielmente estas normas, quer por
enleado Cu excesso de benevolência
será responsabilizado e enquadrar-se-
á no artigo leg do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos.

V -- Das facilidades a serem con-
cedidas:

a) A todos os funcionários da Au-
tarquia., para que possam dispor da
oportunidade para tratar de assuntos
de seus interesses particulares nas de-
mais repartições ou ainda para fins
de consultas médica ou odontológica,
será concedido duas (2) vezes por
mea, em semanas; alternadas, a crité-
rio do chefe imediato, permissão para
salda mais cèdo;	 -

In compreende-se por salda mais
crido o encerramento dos trabalhos
diários às 13 horas;
=c) os Chefes de Serviços deve/AO
organizar tabelas mensais de tais per-
missões, visando ter sempre pessoal de
tôdas as seções presentes na Reparti-
ção., até o término do ess,pediente nor-
mal;

d) nenhum pretexto, salvo os pre-
vistos em lei — nôjo, gala ou doença
comprovada pelo Serviço Médico des-
ta Autarquia -- justificará o não
comparecimento de um funcionário a
esta Repartição nos dias ateis ou a.
sua .ausência durante o periodo do
expediente diário.

VI — Dos propósitos a serem al-
cançados:

Além dos já mencionados nos "con-
sideranda", é ressaltado que esta Por-
taria, • inspirada na Portaria número
617-DG, de 30 de setembro de 1904,
destina-se, primordialmente, a tornar
uniforme a maneira de agir dos Che-
fes de Serviço, fazendo-os observar
Iguais procedimentos em situacões
idênticas em todos os setôres de ati-
vidade deste Departamento.
, Tem em mira fazer justiça dando
a todos os mesmas facilidades e o
mesmo tratamento, quando nas mes-
mas situações.

Pretende-se, assim, que todos des-
frutem um 8mb:ente de compreensito
e confiança no seu meio de trabalha-

rão é de mais lembrar que facili-
dades excessivas geram indisciplinas e.
Insegurança e que a tarefa que cabe
a esta Autarquia executar é comple-
xa, e, portanto, grande é a responsa-
bilidade que pesa sôbre os ombros de
todos os servidores, do Diretor-Geral
ao mais modesto de seus operários.

Espera-se- que, sem exceções, todos
concorram com o melhor de seus es-
forços na consecução dos objetivos
visados.

Lavre-se e extraiam-se cópias mie
meografacias e em número suficiente
para ampla distribuição pelos órgãos
do DNPVN. — Almirante Luís ejóvti
de Oliveira, Diretor-GeraL

DEPARTAMENTO NACioNAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS

• PORTARIA N° 401-DO, DE 19 DE
JULHO DE 1965

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
usando das atribuições que lhe confe-
re o item VII, do artigo 34, no Regi-
mento aprovado pelo Decreto ri 01.89e,
de .9 de abril de 1963,	 -

Considerando que do perfeito e efi-
ciente 'funcionamento desta Autarquia
resulta a normalização de iodes os
serviços relacionados com o transpor-
te aquaviario nacional,'

• Considerando que esses serviços são,
'agora, mais fundamentais do que
nunca, para a restauração económica
do Brasil,

Considerando o alto espírito público
que sempre demonstraram os funcio-
nários dêste Departamento,

Considerando que o momento atual
exige de cada om espírito de sacrifi-
cio e dedicação ao trabalho,

Considerando que mister se faz -le-
var a bom termo a trabalhosa tarefes
de reorganização desta Autarquia em
curto prazo,

, Considerando que cumpre a ledos
dar demonstrações concretas de capa-
cidade e operosilaie tendo em s ista
colocar este Departamento eia eosie5o
de destaque no âmbito dos órgãos_eo-
vernament ais, -

Considerando que se iiiipõe fazer
sentir aos nossos patrícios a importân-
cia dos serviços atribuídos a esta Au-
tarquia e ressaltar-lhes a excelência
doa nossos serviços, para o que resol-
ve baixar as seguintes normas:

— Horário de Trabalho:
a) para as sedes do DNPVN e de

Distritos, para os servidores exercen-
do cargo em comissão ou função -gra-
tificada, de 11 às 18 horas, para os
demais servidores, de 11 às 17h30m,
exceto para os dos GabineteS do Di-
retor-Geral,_dos Chefes de Distritos e
das Portarias, que será de 8 às 19 ho-
ras, mantendo essas dependências, a
seu cargo, um vigia das 19 às 8 horas
do dia imediato, e nos sábados e do-
mingos durante tôdas as 21 horas do
dia;

b) para o Instituto *de Pesquisas
Hidroviárias, das 11 às 17h30m, para
o pessoal do escritório e entre 8h e
17h30m, para o pessoal de pesquisas;

c) para as Garagens, de 61130in às 20
horas, mantendo a seu cargo um vi-
gia das 20 horas às 6.1).3dm do dia ime-
diato;'

d) para os Serviços de Dragagem,
na parte de escritório, de 9 k3 1111 C
de 131130m às 17 h., e na parte de
oficinas e de serviços mentimos, de 7 •
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MODELO N9 1.

Processos existentes na SA (SPC, SEPVN ou Gabinete)..
(Situação	 em 	  de 	  de 19	 ),
Processos existentes anteriormente 	
Processos entradoe na semana 	
Processos saldos 	
Processos existentes 	

Ag6sto de 1965 

•	 Número
do

processe

-

•

-
'Data

de
entrada

Distribuição

Data
Divisão

ou
Serviço

Ementa (somente para aqueles

dist. com mais de 20 d.)

MODELO N9 2

Processos em cstudc na SA (SPC, SEPVN ou Gabinete)
(Situação	 em 	  de 	  de 19	 )

1Data da distribuição do , processo	 Número do processo . 	 . Observações_.,Nome do funcionário

MODELO N9 3

Processo existente na Divisão Financeira, para pagaMento
(Situação	 em 	  de 	  de 19	 )

Ementa

	

Data da entrada na D F	 Valor da fatura	 Observações.	 .Número do processo
,	 -

ObservaçõesData
do

19 reit.

Data
do

29 reit.

Reiteramento

Destinatário
Data

do
expediente

Natureza
do

expediente

Observaçoes •
Data	 Setor interessado

J6etor que deve•
prestar a •
	

Ementa
• informação

Gasolina
- fornecida

(lts)

Cacei
fornecido

etts)

Quilometragen,

rodado

Hora .
da salda
da garage

Faturas existente anteriormente para pagamento 	

Faturas entradas na semana, para pagamento 	
Faturas pagas na semana 	 4	
Faturas existentes para pagamento em ..... de 	  de
Saldos existentes: no Banco do Brasil 	

no BNDr 	
em caixa 	

quantidade
	

Valor
total

PP	 •	 9P

99

MODELO N9 4

Expedientes enviados pela SA (SPC, SEPVN ou Gabinete) aos
diferentes setores,.

MODELO N9 5

MODELO NO 6

Marca da viatura 	  n9 da p aca 	  Setor a quem serve

Dia Hora-
mi que
recolheu

3/1~•	NO 7

4 er..r elab0 43, pela Divtgo 4e Dre.gagem, de acôrdo com a 11#pécie deessaboCreação e contende no mfflitnta infolmações constantes da Portaria:
•



Chefias de Serviço*,
Auditores.
Assde

sõres.Chefias 
Assistentes
Assistentes de Divisões.

Assistentes de Delegados.
39 Grau Divisional —' Chefia cia Ses

cretaria do Conselho -- 2-F.
Chefia da Secretaria do Gabinetes

xliCiahreefel.as de, Seções de Atividades Au-,

Secretários do Presidente.
Secretários dos Diretores.
Secretários do Coordenador Admi-

nistrativo.	 •	 -
Secretários do Chefe do Gabinese.
Secretário da Representação em -

Brasilia.
Chefes de Setores.
49 Grau Divisional

das Divisões —•5-10.
Serzetarios de Serviços Gerais.

Secr. etários das Assessorias.

Secretários dos DelegadOs.
Secretários de Serviços j—
O 'Presidente do Instituto Nacional

do Desenvolvimento Agrário — INDA,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n9 55.890, de
31-3,65 (D. O. de 8-4-65) e tendo em
vista b que consta do processo 	
S-Bli-3.241-64, resolve:

Seção — 1-1P.
de Serviços Gerats.,

oecretai los

U .1. O	 D	 NEGÕCIOS INTERIORES
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA-

-	 •
Repositóko de doutrina, decisões administrativas,

pareceres, ' acórdãoi doo tribunais Judiciários, legislan
ção, acompanhado de Indico anelídeo e alfabético.
Publicação trimestral.

N' 89 -- MARÇO— 1964-.

Preço: Cr$ 300

,A VENDA
Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1
Agencia 1; Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postai
Em Brasília -

Na sede do D.1.N1

_„—
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SI/PERItITENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA

PORTARIAS DE 30 DE JULHO
DE 1905•

• o Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca,
usando da atribuição que lhe eonfsre
o art. 48 do Decreto n9 1.942, de 21
de dezembro de 1902, resolve: 	 -

N9 201 — Designar o Auxiliar de
Inspeção Sanitária e Rural nivel "8",
Vicente Queiroz dos Santos, para
substituir o Chefe da Seção de Pes-
quisas nas suas faltas e impedimentos
eventuais.

N9 202 — Conceder dispensa ao
Mestre uivei 4 13-A"; Joaquim Fran-
cisco Reis Filho, de responsável pela
Agência da Sudepe, em Manaus.

N9 203 — Designar o Oficial de
Administração "14" Gladston Faria de
Carvalho, para exercer a função de
Agênte da Sudepe , em Manaus.

N9 204 — Conader dispensa ao
Técnico de Administração nível "20",
José Andonard Cesar de Queiroz, da
função de Assessor de seu Gabinete.

N9 205 — Designar o Técnico le
Administração nivel "20", José An-
donard Cesar de Queiroz, para a fun-
ção de Chefe de Gabinete, criada
pelo Decreto n9 56.505, de 25-6-65.
Emiiio - Varoli..

POISTARrA DE 3 DE AGOSTO
DE 1955

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca,
usando da atribuição que lhe confere
o art. 48 do Decreto n9 1.942, de 21
de dezembro de 1902, resolve: -

N9 206 -- Designar Maria da Luz
Bauer Carneiro Veloso, Dactilógrafo
nivel 7, para exercer a função de
Chefe do Setor de Administração da
Delegacia Centro (DR-8), a partir
de 2-8-65, criada pelo Decreto 56.505,
de 25 de junho de 1965. — Emílio
Varai.

.	 "
Na Portaria n9 349, de 29 de de-

zembro de- 1964, do Superintendente
da SUDEPE,* foi , feita a seguinte

Apostila

"Onde se H: Conceder dispensa da
função de Chefe da Seção de Comu-
nicações, lela-se: Conceder dispensa e

Brasil, usando das atribuições que lhe
confere a alinea "g", do artigo 54, do
Estatuto aprovado . pelo Decreto nú-
mero ,1.984, de 10-1-63 e de acôrdo
com o § 39 do artigo 99 do referido
decreto, resolve:	 .	 . ,

N9 138 — Designar o Professor Ca-
tedrático Alfredo César do Nascimen-
to Filho, para exercer, o cargo de VI-
ce-Diretor da Escola Nacional de Agro-I nomia desta Universidade, nos Impe-
dimentos eventuais do 'atual titular.

Paulo Dacorso Filho.

• N9 122 -- Designar o funcionário do
Banco do Nordeste do Brasil S. A.,
Oscar Henrique Gurgel do Amarai
Tosta da Silva, pôsto à, disposição des-
ta Autarquia, para exercer as funções
de Auxiliar de Imprensa do seu Gabi-
nete, atribuindo-lhe a gratificação de
representação no valor de Cr$ 100.000
(cem mil cruzeiros). — Rudes d,e
Souza Leão Pinto, Presidente.

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário INDA,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n9 55.890, de
31-3-65 (D. O. de 8-4-65), e em cs,--
primento à Deliberação do Conselho
Diretor, em sua 299 Reunião, realizada
em 10 de agensto de 1965, resolve:

N9 128 -- Sustar o pagamento de
tôdas as gratificações de representa-

RA
pedido de Chefe da Seção de Comu-
nicações. — SUDEPE 30 de julho de
1965. — Hiido Câmara de Souza,
Diretor Divisão Serviços Gerais".

PORTARIA DE 15 DE JULHO
• DE 1965

0, Reitor da Universidade Rural do
Brasil, usando das atribuições que lhe
confere a alínea "g", do artigo 54, do
Êàatuto aprovado pelo Decreto nú-
mero 1.984, do '10-1-63 e de acôrdo
com o 1 39 do artigo 99 do referido
decreto, resolve:	 - -

N9 141 — Designar o Professor de
Ensino Superior W-502.22, Fausto
Alta Gal, para exercer o cargo de Vi-
ce-Diretor da Escola de Pós-Gradua-
ção desta Universidade, nos impedi-
mentos eventuais do atual titular. —
Paulo Dacorso Filho.

ção de Gabinete, até qu., seja , aprova-
da pelo Exmo. Sr. Presidente da
República a respectiva tabela. ,

N9 129 — Aprovar a tabela em anexo
de niveis de remuneração para encar-
gos de chefia de 29, 39 e -49 graus di-
visionais, de assessoramento e secre-
tariado não previstos ruz Decreto ....
n9 55.890, de 31-3-65, e enquanto não
fôr fixada em Regimento a ,estrutura
completa do Instituto Nacional do
Desenvolvimento Agrário — INDA,
com o respectivo Quadro de Pessoal.

-
Tabela de uiveis de remuneração paris

cargos em Comissão e Funções
Gratificadas

19 Grau Divisional Chás, tio Ga-
binete do Presidente — 1-C.

Chefia dos Serviços Gerais
Delegados.
29 Grau Divisional — Chefias de Di-

visões -- 2-C.

N9 130 — Declarar _aposentado, a
partir de 20 de maio de 1964, de acor-
do com o disposto no Item 1 tio az-
tigo 176, combinado com o item 11 do
artigo 184, da Lei no 1.711, Jose de
Moura, no cargo de Inspetor se' Imi-
grado, nível 16, da Parte Permanen-
te do Quadro de Pessoal do Instituto
Nacional de imigração e Colonização.
órgão incorporado 9. extinta SUPRA,
ex. vi da Lei n9 4.504, de 30 de novem-
bro de 1964, que criou o INDA. —
Rudes de Souza Ledo Pinto,. Presi-
dente.

Apostila

MINISTÉRIO
AGRICULT

UNIVERSIDADE RURAL DO BRASIL
PORTARIA DE 14 DE JULHO

DE 1965
O Reitor da Universidade Rural do

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
PORTARIAS DE 3 DE AGOSTO DE 1965

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário INDA,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n9 55.890, de
31-3-65 (D. O. de 8-4-65), resolve:
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Ageisto de 1965

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA
I

nos têrmos do art. '75, item 1, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
José Elnathan Machado de Castro,
ocupante do , cargo de Escrevente-
Dactilógrafo, nível 7, do Quadro de
Pessoal Parte Permanente desta Uni-
versidade, aprovado pelo Decreto nú-
mero 50.917, de 6 de julho de 1961,
- Prof. Antônio Martins Filho, Rei-
tor.

UNIVERSIDADE DO BRASIL

PORTARIAS DE 2 DE AGOS".-.0
DE 1965

O Reitor da Universidade do Brasil,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 29 do Regimento da Rei-
toria, alterado por decisão do Colen-
do Conselho Universitário, de 9 de
abril de 1964, resolve:

N9 669 - Reconduzir, ' a partir de
2-6-1965, o Professor -Catedrático Pau-
lo de Góes, para integrar, pelo prazo
de um (1) ano, o Conselho Executivo
criado pelo referido artigo, e, em con-
seqüência, delegar-lhe competência
para as seguintes atribuições, relativas

- à reforma • universitária e às obras da
Cidade Universitária:

1) orientar e coordenar estudos e
deliberação referente à* reforma uni-
versitária; •

2) incumbir-se dos encargos defe-
ridos ao Reitor pela Exposição de Mo-
tivos n9 181, do Sr. Ministro da Edu-
cação e Cultura, de 3 de março de
1958 e ,aprovado pelo Exmo. Sr. Pre-
sidente da República, em 3 de agôsto
do mesmo ano.

N9 670 ,- Reconduzir, a partir de
22-6-65, e pelo prazo de 1 ano, o Pro-
fessor Catedrático, Carlos Chagas Fi-
lho, para integrar o Conselho Exe-
cutivo criado pelo referido artigo, e,
em conseqüência, delegar-lhe compe-
tência para as seguintes atribuições,
relativas a atividades culturais, cur-
sos de pós-graduação e pesquisas:

1) orientar as atividades culturais
(extra-curriculares e de extensão) da
Universidade do Brasil, aprovando os
programas correspondentes.

2) exereer a Presidência da Comis-
são dos cursos de pós-graduação e do
Conselho de Pesquisas, adotando as
providências reclamadas para a exe-
cução dos respectivos programas.

N9 6'71 - Designar o Professor Ca-
tedrático Raymundo de Castro Moniz
de Aragá0 para integrar, pelo prazo
de um (1) ano, o Conselho Executivo
criado pelo referido artigo, e, em con-
seqüência, delegar-lhe competência
para as seguintes atribuições, relati-
vas a cursos de formação e relações
com o corpo discente:

1) exercer a supervisão dos cursos
de formação, ressalvada a competên-
cia dos órgãos da administração es-
colar;

2) aprovar os programas assisten-
ciais para os estudantes;

3) supervisionar atividades recrea-
tivas e culturais do corpo discente.

N9 672 - Designar o Professor Ca-
tedrático, Iberê Gilson para integrar,
pelo prazo de um (1) ano, o Conse-
lho Executivo criado pelo referido ar-
tigo, e, em conseqüência, delegar-lhe
competência para as seguintes atri-
buições. relativas a assuntos de admi-
nistração e orçamento:

1) assinar correspondência, exceto
a dirigida a Ministros de Estado;

2) autorizar despesas até Cr$ ....
/0.000,00;

3) conceder salário-família, na for-
sua da lei;

4) assinar ordem de pagamento de
fAll-s as de pessoal;

E , a pr 0v ar concorrências para
ar a .sl rAes de material e execução de
obras:

6) aprovar aquisições diretas de
material ou realização de serviços nos
estritos têrmos da lei;

'7) assinar requisições de pass-i7J:Is

e transportes em beneficio do serviço;
8) visar faturas referentes a aqui-

.sições de material para a Reitoria e
a prestação de serviços à mesma re-
partição;

N9 674 - Atendendo ao que consta
do Processo n9 •13.632-65-UB, desig-
nar Amaury Diogo Monteiro Gondim,
Médico TC-801.22-B da Parte Per-
manente do Quadro Extraordinário da
Universidade do Brasil como substi-
tuto eventual do Chefe do Serviço
Médico Domiciliar, 5-F, João Oliva
de Castro.

•	 Apostilas

Lavrada à Portaria n9 164, de 8-4
de 1961, referente a Domingos Fortes
Castello Branco da Reitoria.

Ao funcionário a quem se refere a
presente portaria foi concedida, de
acôrdo com os artigos 10 e 32.da Lei
n9 4.345, de 26-6-64, a gratificação
qüinqüenal por tempo de serviço, a
partir de 1-1-65, correspondente a
30% sôbre os vencimentos do cargo
efetivo, por 'haver completado em 30-5*
de 1932, 30 (trinta) anos de serviço
público efetivo. 	 -

Lavrada à Portaria declaratório nú-
mero 1.039, de 5 de. abril de 1961, re-
ferente a Gustavo Adolpho Bandeira
de Mello lUdrigues da Faculdade Na-
cional de Arquitetura.	 •

O servidor a quem se refere a pre-
sente portaria é equiparado ao funcio-
nário efetivo, para todos os efeitos, a
partir de 26 de outubro de 1955, "ex-
vi" do disposto no art. 1 9 da Lei nú-
mero 2.284, de 9 de agôsto de 1954.

Lavrada à Portaria n9 1.079, de 5 de
abril de 1961, refere:fite a Ronaldo de
Carvalho Netto, da 'Facurdade Nacio-
nal de Arquitetura.

O servidor a quem-se refere a pre-
sente portaria é equiparado ao funcio-
nário efetivo, para todos os efeitos, a
partir de 27 de abril de 1960, "ex vi"
do disposto no art. 19 da Lei n9 2.284,
de 9 de agôsto de 1954.

Instituto de Química

PORTARIAS DE 19 DE JUNHO
DE 1965

O Presidente, no uso das atribui-
ções de sua competência, resolve:

N9 2 - Designar os Professôres
abaixo ri•lfcionados para lecionarem,
durante o corrente exercício, os cursos
indicados, na Divisão de Bioquímica:

PROFESSOãES - CURSOS
Hebe -Martelli - Bioquímica Avan-

çada.

PROFESSORES - CURSOS
Paulo da Silva Lacaz - Química

das Vitaminosas e dos Fathres de
Crescimento.

Luiz Francisco Macedo - Metodo-
logia em Bioquímica.

N9 6 - Designar os Profesiôres
abaixo relacionados para lecionarem,
durante o corrente exercício, os cursos
indicados, na Divisão de Química Or-
gânica:

PROFESSORES -- CURSOS.
Augusto Lopes Zamith - ,Cinética

Química.
Claudio Costa Neto --

Química Orgânica.
N9 7 - Designar os Professôres

abaixo relacionados para lecionarem,
durante o corrente exercício, os cur-
sos indicados, na Divisão de Química
Inorgânica:

PROFESSORES -- CURSOS
Aida Espinola - Métodos Oticos de

Análise Instrumental.
Glória Berenice Brazão da Silva --

Métodos 'Óticos de, Análise Instru-
mental.

N9 8 - Designar o Professor Vicen-
te Gentil para lecionar, durante o cor-
rente exercício, o curso Corrosão, na
Divisão de Química Tecnológica.

UNIVERSIDADE DO CEARÁ
PORTARIA DE 14 .DE ABRIL

DE 1965
O Reitor da Universidade do Ceará,

no uso da atribuição que lhe confere
o art. 39, do Decreto n9 48.944, de 14
de setembro de 1960, e tendo em vis-
ta o que consta no Processo n9 4.354,
de 1965-Reitoria, resolve:

N9 123 - Exonerar, a pedido, a par-
tir de 19 de abril do corrente ano,

PORTARIAS DE 17 DE MAIO
DE 1965

O Reitor da Universidade do Ceará,
no uso da atribuição que lhe confere
o art. 39, do Decreto n9 48.944, de 14
de setembro de 1960, e tendo em vis-
ta o que consta no Proc. n9 3.892,
de 1964-Reitoria, resolve:

N9 165 - Exonerar, a pedido, a par-
tir de 24 de março de 1964, nos têr-
mos, do art. '75, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Inácio Gonçalves Barreira, Escreven-
te-Dactilógrafo, nível '7, do Quadro do
Pessoal Parte Permanente desta Uni-
versidade.

O Reitor da Universidade do Ceará,
no uso de suas atribuições legais e
estatutárias e todo em vista o que
consta do Procaso n9 1.764-65-Rei-
toria, resolve:

N9 167 - De acôrdo como art. 68,
o Estatuto desta Universidade, com-
inado com os arts. 201, item III e

de acôrdo com o art. 205, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
suspender, por 15 (quinze) dias, por
motivo de falta grave, Antonio Leite
dos Santos, Trabalhador, nível 1, do
Quadro do Pessoal Parte Permanen-
te desta Universidade, lotado nesta
Reitoria.

O Reitor da Universidade do Ceará,
no uso de suas atribuições legais e es-
tatutárias, e tendo em vista o que
consta do Processo n9 7.048-Reitoria,
resolve:

N9 168 - De acôrdo com o artigo
201, item I, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, repreender por mo-
tivo de desobediência, o servidor Fran-
cisco Nozor Sobrinho,. Guarda, niVel
8-A, do Quadro do Pessoal Parte Es-
percial desta Universidade, em exer-
cício-junto ao Serviço de Administra-
ção da Sc:`o desta Reitoria. - Prof.,
Antônio JIcrtins Filho, Reitor.

PORTARIA DE 24 DE MAIO
DE 1965

O Reitor da Universidade do Ceará,
no uso de suas atribuições legais e es-
tatutárias, resolve:

N9 178 - Nos têrmos da Lei nú-
mero 2.839, de 2 de agôsto de 1965,
regulamentada pelo Decreto número
40.900, de 17 . de setembro do mesmo
and de 1956, abonar as faltas dadas
nos dias 19 de agôsto e 17 de dezem-
bro de 1953, e 2 e meias faltas dadas
nos dias '7 e 11 de agósto, 20 .de se-
tembro e 2 de outubro, as saldas an-
tecipadas nos dias 16 e 23 de dezem-
bro de 1953, faltas dadas nos dias 17
de fevereiro, 19 de março, 14 de abril,
13 de maio de 1954, e saída antecipa-
da em 22 de fevereiro de 1954, e falta
dada no dia 18 de fevereiro de 1955,
pelo servidor João Antonio da Silva,
Servente nível 5, do Quadro do Pes-
soal Parte Permanente da Universi-
dade do Ceará, lotado na Escota de
Agronomia. - Prof. Antônio Martins
Filho, Reitor.

PORTARIA DE 28 DE .MAIO
DE nas	 •

O Reitor da Universidade do Ceará,
no uso de suas atribuições legais e es-
tatutárias, resolve:

N9 184 - Expedir a presente Por-
taria a Maria Celeste da Justa Pires,
que, pela Portaria n9 333, de 11 de
outubro de 1960, publicada no Mário
Oficial da União, de 30 de novembro
de 1960, foi nomeada, de acôrdo com
o art. 12, item IV, letra "C", da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de '1952,
para exercer, interinamente, o cargo

9) promover o levantamento de da-
dos, durante o ano, para fins de ela-
boração orçalaentária;

10) presidir a Comissão de Orça-
mento do Conselho Universitário.

O Reitor da Universidade do Brasil,
usando de atribuição de sua compe-
tência; "ex-vi" do art. 22, alínea 1,
do Estatuto ia Universidade, baixado
com o Decreto n9 21.321, de 18 de
junho de 1946, combinado com o pa-
rágrafo único do art. 19 do Decreto
n9 51.386, de 6-12-61, publicado no
D.O. de 13 seguinte, resolve:

N9 673 - Atendendo ao que consta
do Processo n9 9.487-62-UB., tornar
sem efeito . a Portaria n9 284, de 1-6
de 1962, que nomeou Elvira Lourenço
Sarmento para exercer, em caráter
interino, o cargo de Professor de En-
sino Secundário, EC-507.16-A, da
P.P. do Q.E.P.. da U.B., no Colégio
de Aplicaçãt, da Faculdade Nacional
de Filosofia.	 - •

O Reitor da, Universidade do Brasil,
usando de atribuição de sua compe-
tência, "ex-vi" do art. 22, alínea 1,
do Estatuto da Universidade, aprova-
do pelo Decreto n9 21.321, 'de 18 de
junho de 196, resolve:

Anita Panert - Bioquímica Avan-
çada.

N9 3 - Designar os Professôres
abaixo relacionados para lecionarem,
durante,o corrente exercício, os cursos
indicados, na Divisão de Bioquímica:

PROFESSORES --- CURSOS
Walter Mors - Reações Orgânicas

Aplicação das Substâncias Natu-
rais.	 .

Bernard Tursch - Reações 'Orgâ-
nicas - Aplicação das Substâncias
Naturais.

Benjamin Gilbert - Reações Orgâ-
nicas - Aplicação das Substâncias
Naturais.

Kleith Brown - Reações Orgânicas
- Aplicação das Substâncias Natu-
rais..

Hiss Martins Ferreira - Reações
Orgânicas -- Aplicação das Substân-
cias Naturais.

Físico-Química Biológica.
N9 4 - Designar os Professôres

abaixo relacionados para lecionarem,
durante o corrente exercício, os cursos
indicados, na Divisão de Bioquímica:

PROFESSORES - CURSOS
João Consani Perrone - Química

das Proteínas.
Gilberto Barbosa, Domont - Quí-

mica das Proteínas. .
Abrahão Iachan - Químicas das

Proteínas.
N9 5 - Designar os Professôres

abaixo relacionados para lecionarem,
durante o corrente exercício, os cur-
sos indicados, na Divisão de Bioquí-
mica:	 •

Teoria da
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da classe "A", da carreta de Auxiliar
de Escriturário, do Quadro Extraordi-
nário do Pessoal desta Universida:N
Prof. Antônio Martins Filho, Reitot,

PORTARIAS DE 14 DE JUNHO
DE 1965

O Reitor da Universidade do Ceará,
no uso da atribuição que lhe confere
o art. 39, do Decreto n9 48.944, de 14
de setembro de 1960, e tendo em' vis-
ta o que consta no Proc. n9 6.155, de
1965-Reitoria, resolve:

N9 200 - Exonerar, a pedido, a par-
tir de 12 de março do corrente ano,
nos termos do art. 75, item I, da Lei
ny 1.711, de 28 der outubro de 1952,
Edile de Medeiros, 'Ocupante do cargo
de Zelador, nível, 7, do Quadro do
Pessoal Parte Permanente desta Uni-
versidade.

O Reitor da Universidade do Ceará,
no uso da atribuição que lhe confere
o art. 39, do Decreto n9 48.944, de 14
de setembro de 1960, e tendo em vis-
ta o que consta no Proc. n 9 4.541, de
1965-Reitoria, resolve:

N9 201 - Exonerar, a pedido, a par-
tir de 6 de março do corrente ,ano,
nos termos do art. 75, item I, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Francisca Santana Ferreira, ocupante
do cargo de Engenheiro Agrônomo,
nível 20, do Quadro do Pessoal Parte
Especial desta Universidade.

O Reitor da Universidade do Ceará,
no uso da atribuição que lhe confere
o art. 49, do Decreto n9 48.944, de 14
de setembro de 1960, resolve:

N9 202 - Designar Arnobio Pereira
Machado, ocupante do cargo de Escri-
turário, nível 8-A, do Quadro do Pes-
soal Parte Especial desta Universida-
de, para exercer a função de Secre-
tário, símbolo 5-F, do Instituto de
Medicina Preventiva, integrante do
Quadro do Pessoal desta mesma Uni-
versidade. - Prof. Antônio Martins
Filho, Reitor.,

PORTARIA DE 22 DE JUNHO
DE 1965

O Reitor da Universidade do Ceará,
no uso de suas atribuições legais e es-
tatutárias, resolve:

N9 208 - Aposentar, de acôrdo com
o art. 176, item I, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Ernestina
Araújo de Sousa, Copeira, nível 4, do
Quadro do Pessoal Parte Especial des-
ta Universidade, lotada na Faculdade
de Medicina. --- Prof. Antônio Mar-
tins Filho, Reitor.

PORTARIAS DE 2 DE JULHO
DE 1965

O Reitor da Universidade do Ceará,
no uso de suas atribuições legais e es-
tatutárias, resolve:

149 240 - Aposentar, de acôrdo com
o art. 176, item I, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Moíses Pe-
reira da Silva, Servente, nível 5, do
Quadro do Pessoal Parte Especial
desta Universidade, lotado na Fa-
culdade de Medicina.

N9 241 - Expedir a presente Por-
taria a Abelardo Petter Santos, que,
pela Portaria n9 129, de 30 de dezem-
bro de 1961, publicada no Diário Ofi-
cial da União, de 12 de janeiro de
1962, foi nonfeada, de acôrdo com o
artigo 12, item IV, alínea "c", da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
para exercer, interinamente, o cargo
de Armazenista, nível 8-A, do Quadro
do Pessoal, Parte Permanente desta
Universidade. - Prof. Antônio. Mar-
tins Filho, Reitor.	 .

PORTARIAS DE 9 DE JULHO
DE 1965

O Reitor da Universidade do Ceará,
no uso de suas atribuições legais e es-
tatutárias, resolve:

N9 250 - Expedir a presente Por-
taria a José Bessa Drumond, que pela

Portaria n9 13, de 8 de fevereiro de
1962, publicada no Diário Oficial da
União, de 21 de fevereiro de 1962, foi
nomeado, de acôrdo com o artigo 12,
item IV, alínea "c", da Lei n9 1.711,
de VI de outubro de 1952, para exer-
cer, interinamente, cie cargo de Ser-
vente, nível 5, do Quadro do Pessoal
Parte Permanente desta Universidade.

N9 251 - Expedir a presente Por-
taria a Roberio Guimarães Mota, que,
pela Portaria n9 547, de 22 de dezem-
bro de 1960, foi nomeado, de acôrdo
com -o art. 12, item IV, alínea "c".
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, para exercer, interinamente, o
cargo de Servente, nível 5, do Quedro
do Pessoal Parte Permanente desta
Universidade. - Prof. Antônio Mar-
tins Filho, Reitor.

Apostilas
Roberio Guimaraes Mota, Servente,

nível 5, do Quadro do Pessoal Parte
Permanente da Universidade do Cea-
rá, lotado na Reitoria, lavradas na
Portaria n9 251, de 9 de • julho de
1965, em caráter interino:

O funcionário a quem se refere a
presente Portaria, tomou posse e as-
sumiu o exercício do respectivo cargo
em V de abril de 1961.

O servidor a' quem se refere a pre-
sente Portaria é efetivado no respec-
tivo cargo, ex vi do art. 19 da Lei
n9 4.054, de 2 de abril de 1962, con-
siderando-se essa efetivação a partir
de 11 de março de 1965, em virtude
de o referido servidor contar nessa
data 5 (cinco) anos de serviço. (Pro-
cesso n9 5.665-65-Reitoria) .
- José Bessa Drumond, Servente. ní-
vel 5, do Quadro do Pessoal Parte
Permanente da Universidade 'do Cea-
rá, lotado na Faculdade de Medicina,
lavrada na Portaria n9 250, de g de
julho de 1955, em caráter interino: -

O funcionário a quem se refere a
presente Portaria, tomou posse e as-
sumiu o exercício do respectivo cargo
em 8 de maio de 1962.
• O servidor a quem se refere a pre-

sente Portaria é efetivado no respec-
tivo cargo, ex.vi do art. 19 da I,ei
n9 4.054. de 2 de abril de 1062, con-
siderando-se essa efetivação a partir
de 13 de junho de 1955, em virtude
de o referido servidor constar nessa
data 5 (cinco) anos de serviço. (Pro-
cesso n9 6.796-65-Reitoria).

Abelardo Petter Santos, Armazenis-
ta, nível 8-A, do Quadro do Pessoal
Parte Permanente da Universidade do
Ceará, lotado na Faculdade de Medi-
cina, lavradas na Portaria 119 241, de
2 de julho de 1965, em caráter inte-
rino:

O funcionário a quem se refere a
presente Portaria, tomou posse e as-
sumiu o exercício do respectivo cargo
no dia 29 de janeiro de 1962.

O servidor a quem se refere a pre-
sente Portaria é efetivado' n.o respec-
tivo cargo, ex v do art. 19 da Lei
n9 4.054, de 2 de abril de 1962, con-
siderando-se essa efetivação a partir
de 2 de janeiro de 1965, em virtude
de o referido servidor contar nessa
data mais de 5 (cinco) anos de ser-
viço. (Processo n9 8.025-65-Reitoria).

Maria ,Celeste da Justa Pires, Es-
crevente-Dactilógrafo, nível 7, do Qua-
dro do Pessoal Parte Permanente da
Universidade do Ceará, lotada na Rei-
toria, lavradas na Portaria n9 184, de
28 de maio de 1965, em caráter inte-
rino:

A funcionária a quem se refere a
presente Portaria tomou posse e as-
sumiu o exercício do respectivo cargo
no dia ;O de janeiro de 1961.

A servidora a quem se refere a
presente Portaria é efetivada no res-
pectivo cargo, ex vi do art. 19 da Lei
n9 4.054, de 2 de abril de 1962, con-
siderando-se essa efetivação a partir
de 9 de abril de 1962, data da vigên-

cia da mencionada Lei, em virtude da
referida servidora já. contar, nessa da-
ta, mais de 5 (cinco) anos de serviço.
(Processo n9 4.191-65-Reitoria)

UNIVERSIDADE DA PARA1BA

, -PORTARIA DE '7 DE JULHO

O Reitor da Universidade da Pa-
raíba, no uso das atribuições e pode-
res do seu cargo e, tendo em vista
o que ficou apurado no Proceso ad-
ministrativo ne 0325-64-FMUP., re-
solve:

N9 320 - Demitir Edilberto Antu-
nes de Souza - Assistente de Ensino
Superior, Nivel 20, do Quadro de Pes-
soal da Universidade da Paraíba, com
lotação fixada na Faculdade de Me-
dicina, por abandono do aludido car-
go por mais de trinta (30) dias con-
secutivos, nas termos do disposto no
Art. 207, inciso II e § 19 da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952
(Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União). - Guilardo Mar-
tins Alves - Reitor.

PORTARIAS DE 9 DE JULHO
DE 1965

O Reitor da Igniversidade da Pa-
raíba, usando das atribuições que lhe
confere o art. 21, letra u, do Estatuto
da Universidade da Paraíba;

Tendo em vistçt o estimulo à e.es-
guisa, à investigação e aos estudos
científicos em geral, no âmbito da
Universidade da Paraíba (EU?, ar-

.tigo 1 9, letra b), e
Visando, por outro lado, à neces-

sidade de coordenar os planos de tra-
balho desse campo e suas decorrentes
atividades, dentro de princípios racio-
nais de recursos e num esfôrço de
unificação de tarefas comuns, para
economia de tempo e de pessoal;

Considerando a conveniência de se
fixarem as normas gerais disciplina-
dores dos projetos de trabalho e con-
vênios a firmar entre a Universidade
e instituições_ nacionais e estrangei-
ras; e	 •

Julgando urgente a fixação de cri-
térios de prioridade para a realização
de projetos, total ou parcialmente fi-
nanciados pela Universidade, resol-
ve:	 -

N9 341 - Art. 1 9 Fica criada a
Comissão Central de Pesquisas da
Universidade da Paraiba (COCEPUP
- imediatamente subordinada á. Rei-
toria, com a finalidade de estimular,
orientar e coordenar, no meio univer-
sitário, as atividades de pesquisa e de
Investigação cientifica.

Art. 29 Compete à COCEPUP:

I Coordenar os planos de pes-
quisa, bem como sunervisionar-ehes
a execução; na área dos 'Institutos e
de outras unidades universitárias que
se proponham tais objetivos.
II - Oeferecer pareceres a respei-

to de projetos de pesquisa a serem
realizados pelos Institutos Univers::»
tários e outros órgãos que tenham
igual propósito.	 _

Assessor a Reitoria e, pá
determinação desta, o Conselho Uni-
versitário, bem como outro órgão de-
liberativo ou administrativo em todos
os assuntos vinculados à programa-
ção e execução de- atividades de pes-
quisa.

IV - Elaborar ncirmas disciplina-
dores de um plano de concessão de
!gases de estudos e viagens a ele-
mentos dos quadros docentes, no in-
tuito de prepará-los tecnicamente
para as ocupações de pesquisa, sub-
metendo-as, em seguida, à aprovação
do Conselho Universitário.

3 - Opinar, sempre que solicitada
pelo Departamento Cultural sôbre

trabalhos técnico-científicos ou didá-
ticos, cuja publicação seja requerida
pelos seus autores ou unidades uni-
versitárias a que pertençam.

§ 19 Equiparam-se aos Institutos
Centrais Universitários, guardadas as
devidas proporções, os Institutos que,
nas Faculdades e Escolas, se encon-
trem em funcienamento ou venham
a funcionar, desde que planifiquem
suas pesquisas.

Art. 39 Formar a COCEPUP:
I - os Diretores oh Coordenado-.

res dos -Institutes Universitários.

II - Três representantes de outras
áreas da Universidade interesada em
pesquisa, escolhidos e designados pelo
Reitor, para um período de dois (2)
anos.

Art. 49 O presidente da COCEPUP.,
poderá convotar eventualmente os
Presidentes de Conselhos Departa-
mentais e Chefes de Departamentos
com que se relacionem pesquisas neeel
planos de trabalho em discussão.

Parágrafo único. A convocação de
que trata este artigo não dará -direi-
to a voto, embora permita a partici-
peça() no debate.

Art. 59 O Presidenee da COCEPUP,
será escolhido pelo Reitor dentre três
membros referidos no art. 3 9, eleitos
em lista tríplice, com um mandato
de dois anos, •

Parágrafo único. O Vice Presiden-
te da COCE12 1113, que substituirá o -
presidente nas suas faltas e impedi-
mentos, será eleito dentre a seus pa-
res em reunião convocada para esse
fim pelo Presidente, exercendo ta-
bém o mandato por dois anos.

Art. 69 Os membros da COCEPUP,
e o seu presidente serão designados
por portarias do Reitor e terão as
suas atividades consideradas como
"serviço relevante prestado à Univer-
sidade da paraíba".

Parágrafo único. A posse dos pri-
meiros membros da COCEPuP, se
fará em sessão especial presidida pelo
Reitor.

Art. 79 A Universidade da Paraíba
constituirá um fundo especial desti-
nado a financiar os planos de traba-
lho e de pesquisa'.

Art. 89 A Reitoria oferecerá os re-
"cursos necessários b, instalação e ao
funcionamento da COCEpuP.

Art. 99 A COCEPUP submeterá à
Reitoria o prcjeto de seu regimento
dentro do prazo de trinta dias, a par-
tir de sua instalação.

Art. '10. Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação.

O Reitor da Universidade da Pa-
i-alba, usando de suas atribuições es-
tatutárias e, tendo em vista a cria-
ção da Comissão Central de, Pesqui-
sas (Portaria nt, 341, desta data), re-
solve:

-N9 342 - Nos têrmos do 'art. 99
itens I e II da referida Portaria, de-
signar os Professôres - Antônio da
Silva Morais - Kleber Cruz Mar-
ques - Zenonas Stasevskas - João
Toscano Gonçalves de Medeiros -
Luciano Ribeiro de Morais - Celso
de Paiva Leite 'e Linaldo Cavalcana
de -Albuquerque, respectivamente Di-
retores do Instituto de Química, de
Matemática, de Física, de Puericultu-
ra, de Psiquiatria, de Ciências Eco-
nómicas e Sociais, e Tecnológico,
anexo tt Escola Politécnica, bem assim
os Professôres - Severino Bezerra de
Carvalho, da Faculdade ' . de Medicina
- Luiz Gonzaga Buriti - da Facul-
dade de Odonte/ogia e Maria Ne/y
rechine, da Faculdade de Farmácia
- para constituírem a Comissão Cen-
tral de Pesquisas da Universidade,
instituída coni o objetivo de incre-
mentar o estudo da pesquisa cientí-



aproveitado de acõrdo com o artigo gia e Imunologia da Faculdade de
69 da_ Lei n9 3.867, de 2e de janeiro Medicina, prevalecendo seus efeitos a
de 1961 e com o Decreto n 9 51.385, de partir de 19 de abril de 1961. -
4 de janeiro de 1962, para. ter exer- Aristoteles Calasans Simões - Rei-
cicio junto à Cadeira de Microbiolo- tor.	 • •
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RESOLUÇÃO N9 1, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1965
. . O Reitor. da Universidade de 'Alagou, no uso da atribuição que lhe

confere o artigo 24, letra si do Decreto •ne 50.673, de 31 de maio de 1961 -.
Estatuto da- Universidade, e devidamente autorizado pelo Conselho de
Curadore.s (sessão de 17 de tevereirc de 59651, resolve:

Art. 19 Fixar novos valores para as. Taxas Escolares na Universidade

.	 ,
-29 Os novos valoresfixados para ás Taxas Escolares pela Presen-

ItEsoLuçAo N9 2; DE 20 DE FEVEREIRO DE 1965

O' ReitOr da Universidade de Alagoas, no ,uso das atribuições -que lhe
confere o Decreto , n9 50.673, de 31 de maio de 1901 Estatuto dá Uni-
versidade e tendo em vista a decisão do Conselho de 'Curadores, tomada
em sessilo de 19 de. dezembro de 1954, resolve:

Art. 19 A Receita é orçada ern Cr$ 3 ..257.537.000 (três bilhões, du-
zentos, e cinqüenta. e sete milhões, quinhentos e trinta e sete mil cruzei-
ros), obedecendo a seguinte cia,ssificação: 	 -

1 - Receitas Correntes

1. Receita Tributária
2. Receita Patrimonial	 • 	
3. Transferências Correntes . .
4. ReCeitas Diversas .

Ii --- Receitas de Capital

1. Transferência de Capital . . 	

TOTAL .

-r

'Cr$
600.000

•8000.000
2.082.962.000

- 5.000 2.091.587.000

3.257.537.000

1.165.970e000

sans Simões - Reitor.

O Reitor da Universidade de Ala-
goas, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 24, leite, u, do De-
creto n9 50.673, de 31 de maio de 1961
- Estatuto da Universidade, e devi-
damente autorizado pelo Conselho de
Curadores (sessão ...de 15 de maio de
1965 e Processo número 1.192-65, re-
solve:

Art. 19 Fica distribuído 'o crédito
na Importância de setecentos e ses-
senta e uni milhões, seiscentos e vin-
te e oito mil, quinhentos é cinqüenta
e seis cruzeiros (Cr$ 761.628.556),
com a Reitoria e Unidades integran-

RESOLUÇÃO N9 -3 - DE 17 DE
MAIO DE 1965

de Alagoas da forma seguinte: -.
Cr$

1. Inscrição em • Concurso de ,Habilitação 	 	 3.000

2. Matricula cru qualquer série dos diversos cursos: 	 gra-
duação	 1.000

Pós Graduação	 .	 2.000'•	 •

3., Inscrição	 para _exame final, por' matéria	 	 	 600e
4. Guia de Transeeeência_ çvoluntária) 	 .	 	 	 _5.005

9. Diploma de 'Curso de Graduação	 , 	 	 5.6%

e. Certidões em geral	 1.000

7 . enscrição em exame para validação . de Diploma 	 	 .10.009

8. Inscrição de exame para Profeesor Catedrático 	 10.000

9. Inscrição de exame para Docente-Livre . 	 . 	 5.000

10. Titulo de nomeaçâo . de Docente-Livre'' 	 5.000,

11. ()arteira de Matricula	 .	 .	 	 1.000

12. Exemplar de Regimento Interno
L. Programa, das matérias de cada série 	 	
14. Programas de: Vestibular

1.000
500
500

15. Inscriçào para Curso de Aperfeiçoamento, Especializaçeo ou
Extensão 1.000

18. Certificado de Conclusá.o de Curso de Aperfeiçoamento, de
EsPecializaçáo ou- Extensão 2.000

17. Inscrição em Exame de Seleção para Curso de Pós-Gradua-
ção

18. Inscrição para Exame de 2 9 época, por matéria
,	 .. .

5.000
1.000

Art.
, te Resolução entrará° em vigor a .- partir de r de março de 1965.-	 ,

Art, 39 Revogam-Se . as : disposições em contrário. . - Aristóteles Cala-
sons Simões --.. Reitor,

Art. 59 A .Despesa é fixada em Cr$ 3.257.537.000 (três bilhões; du-
zentos e cinqüenta e sete milhões, quinhentos e trinta e sete mil cruzei-
ros)., devendo ,ser realizada de conformidade com o plano de Aplicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrario. - Aristdteles Caia-

tes da Universidade de Alagoas, da
torna seguinte: Reitoria quatro-
centos e dezenove milhões,- cento e
dez mil, novecentos e noventa e oito
cruzeiros e trinta centavos 	
(Cr$ . 419.110.998,30); Faculdade de
Direito - dezoito milhões, trinta e
cinco mil, trezentos e oitenta e oito
cruzeiros e dez centavos 	
(Cr$ 18.035.388,10) a- Faculdade de
Medicina -- noventa e oito milhões,
oitenta e seis mil, novecentos eruzei-
ros e trinta centavos 	
(MI 98.086.900,30) - Escola de En-
genharia - setenta e dois milhões,
oitocentos e quatro mil, oitocentos e
quarenta e quatro cruzeiros setenta
centavos (Cr$ 72.804.844,701 c- Fe.-

U.NIVERS!DADE DE ALAGOAS

ore PORTARIA' DE 21 DE JULHO
' DE 1965

O Reitor da Universidade de Ala-
goas, lo uso de suas atribuições,
tendo em v ista os entendimentos
mantidos com a Coordenaçáo
RETEMEC e o que consta da Cláu-
eula 49 do Contrato celebrado, em 15
de junho de _1965, entre esta 'Univer-
sidade e o senhor Eraido,Moraes ear-

•mento, resolve:
Ne ' 135 - Designar o aludido Se-

nhor para, por doze (12) dias, fazer
um estágio junto a J. A. Eletrônica,
em São .Paulo, arbitrando-lhe, desde
lá, por conta da Verba 3.1.0.0 -
Despesas de Custeio e- Consigna,eão
3.1.4.0 - Encargos Diversos - Sub-
constenação 3.1.4.14 -- Outros En-
cargos - item 01 - Seleção e aper-
feiçoamento e especialização de pes-
soal - um auxilio financeiro, para
atender a tecles as snas despesas, na
lionortencia de Cre 10.000 (cento e
vinte mil cruzeiros) .

PORTARIA 13E 24 DE JULHO
DE 1965

Ç 0 Reitor da Universidade de Ala-
goas, no uso de suas atribuições,
resolve:

N9 130 - Designar Pedro Teixeira
Cavalcante -- -Assistente de Ensino
Superior - Código EC - 503.20,
aproveitado de acôrdo com o Pará-
grafo único do artigo 23 da Lei nú-
mero 4.069, de 11 de junho de 1902
e o Derreto n9 56.256, de 5 de maio
de 19e5, tara ter exercício junto à
Caleira de História da Antigüidade
e da 7dade *Média da Faculdade de

Cianclas e Letras desta
Universidade.

PORTARIAS IDE 27 DE JULHO
DE 1965

O Reitor da Universidade de Ala-
goas, no uso , de suas atribuições,
resolve:

N9 137 - Designar Valéria Hora de
Albuquerque Melo - Assistente de
Ensino Superior Código EC -
503.20, aproveitado de acôrdo com o
Parágrafo único do artigo 23 da Lei

ie n9 4.069, de 11 de junto de 1962 e
com o Decreto n9 56.256e 5 de maio
de 1965, para ter exercido junto á
Cadeira de Histologia e Embriologia
Geral da Faculdade de Medicina.

N9 138 - Designar Jefferson de
Lima Araújo - Assistente de Ensino
Superior - Código EC - 503.20,
aproveitado de aeõrdo com o Pará-
grafo (mico, do artigo 23 da Lei nú-
mero 4.069, de 11 de junho de 19e2
e com o Decreto n9 56.256, de 5 de
maio de 1965, para ter exercício jun-
to à., Cadeira de Clinica Oftalmoló-
gica da Faculdade de 'Medicina.

N9 139 Designar Othederaldo de
Araújo Silva - Assistente de Ensino
Superior c- Código EC - 503.30e

culdade de Odontologia - cinqüenta
e cinco milhões, quatro mil, seiscen-
tos e cinqüenta e quatro cruzeiros e
cinqüenta centavos 	
(Cr$ 55.004.844,70) - Faculdade de
Odontologia - cinqüenta e cinco mi-e
lhões, quatro mil, seiscentos e cin-
qüenta e quatro cruzeiros e cinqüen-
ta centavos (Cr$ 55.004.654,50) ---
Faculdade de Ciências Económicas -
cinqüenta e oito milhões, novecentos
e cinqüenta e sete mil,' setecentos e
três cruzeiros e oitenta centavos 	
(Cr$ 58.957.703,80) - Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras - trinta
e nove milhões, seiscentos e- vinte e
oito mil, sessenta e seis cruzeiros e
trinta centavos (Cr$ 39.628.066,30) .

Art. '29 () crédito distribuído , pela
presente Resolução é proveniente da
soma de Saldos Orçamentários eets-
tentes em 31 de dezembro de 1964.

Art. 39 O crédito distribuído por
esta Resolução terá vigência no' exer-
cicio de 1965.

Art. 49 Revogam-se -as disposições
em contrário. - Aristóteles Calmaras
SIni.ões - Reitor.

RESOLUÇÃO N9 4, DE 7 DE JULHO
DE 1955

O Reitor da Universidade de Ala-
goas, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 24, letra u do Decre-
to n9. 50.673, de 31 de maio de 1961
- Estatuto da Universidade, e devi-
damente autorizado pelo Conselho de
Curadores (sessão de 6 de julho de
1965 e Processo u9 1.192-65), resolve:

Art.. 19 Fica distribuído o crédito
na impo:tenda de quatrocentos e de-
zenove milhões, cento e dez mil, no-
vecentos e noventa e oito cruzeiros
(Cr$ 419.110.998), com a Reitoria, da .
forma seguinte: - Verba: 3.1.0.0 -
Custeio; Consignação: 3.1.4.0 - En-
cargos Diversos; Subconsignação:
3.1.4.08 - Serviços Educativos e Cul-
turais: - Projeto "ASA" -: vinte
milhões de cruzeiros (Cr$ 20.000.000)
Cooperativa de livros e Material -:
quinze milhões de cruzeiros (Cr$
15.000.000) ; Subconsignação: 3.1.4.11
- A - Assistência Social ao Estudan-
te: - Obras e Instalação da Casa do -
Estudante e Restaurante Universitá-
rio -: cento e sessenta milhões de
cruzeiros (Cr$ 160.000.000); Subcon-
signação -: 3.1.4.14 - Outro9 En-
cargos; 03	 Custeio e Manutenção
-- Instituto de Pesquisas -: hum mi-
iiião e duzentos e sessenta mil cruzei-
ros (Cr$ 1.260.000); Verba -:4.1.0.0
- Investimentos; Consignação: 	
4.1.1.0 - Obras; Subconsignação;
4.1.1.3 - Prosseguimento e Conclusão
de Obras --: I - Cidade Universitá-
ria: - cento e cinqüenta e hum, mi-
lhões, novecentos e dez mil, cento e
sessenta e quatro cruzeiros (Cr$ 	
151.910.164); II -- Reitoria: - sete
milhões novecentos e quarenta mil,
oitocentoe e trinta e quatro cruzeiros
(Cr$ 7.940.834); - Consignação -.
4.1.3.0 - Equipamentos e Instala-
ções; Subconsignação - 4.1.3.1 --
Máquinas, motores e aparelhos:. - I

Retemec - vinte Milhões cru-
zeiros (Cr$ 20.000.000); II - Impren-
sa Universitária - vinte milhões de
cruzeiros (Cr$ 20.000.000); Consigna-
ção - 4.1.4.0 - Material Permanen-
te -; Subconsignação -: 4.1.4.08
Mobiliário em Geral - oito milhões
de- cruzeiros (Cr$ 8.000.000); Reserva
Geral -; quinze milhões de c‘ezeiros
(Cr$ 15.000.000):	 •

Art. 2e A quantia distribuída pela
presente Resolução é parcela da soma,
de saldos Orçamentários existentes era
31 de dezein)sto de 1964, constante da
Resolução n9 3, de 17 de maio de 1965.

Art. 30 O crédito distribuído . por
esta Resolução terá vigência tio exer- -
cicio de 1965.

Art. 4° RtVOgam-Se as disposições
em contrário. - Aristóteles Catusani
Simões, Reitor.

fica no melo universitário local e co-
ordenar os planos de trabalho ligados
a esse domínio, com vistas ao em-
prego racional dos recursos respecti-
vos. - Guilardo Martins Aires -
Reitor.

PORTARIA DE 12 DE JULHO
DE 1965

O Reitor da "Universidade da Pa-
rapa, no uso de suas atribuições e le-
gaia e estatutárias; tendo em Vista o
que consta do Processo n9 3.395-55,
resolve: -

N9 346 - Exonerar, a pedido. An-
tônio de Pádua Neves de Melo, do
cargo de Escritueário..nivel' 8-A, que
exercia nesta Universidade. - Gut-
lerdo Martins Alves - Reitor..

-
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lhões, seiscentos e vinte e oito mil e
sessenta e cinco cruzeiros (Cr$ 	
39.628.065), com a Faculdade de Fi-
losofia, Ciências e Letras, da forma
seguinte: Verba 4.0.00 — Despesas de
Capital; 4.1.0.0 — Investimentos; • .
4.1.1.0 Obras; 4.1.1.3 — Prosse-
guimento e Conclusão de Obras- —
vinte e nove milhões, seiscentos e vin-
te e oito mil e sessenta e cinco cru-
zeiros (Cr$ 29.628.065 ) ; 4.1.3.0 —
Equipamentos e Instalações; 4.1.3.1
-- Máquinas, Motores e Aparelhos —
três milhões de cruzeiros (Cr$ 	
3.000.000); 4.1.4.0 — Material Per-
manente; 4.1.4.2 — Material biblio-
gráfico, discotecas, históricos, obras de
arte e peças de museus — hum aillhae
e cem mil cruzeiros — (Cr$ 	
1,100.000); 4.1.4.4 —, Material artís-
tico eainstrumento de música; insíg-
nias; flâmulas . e bandeiras --- hum
milhão e oitocentos mil cruzeiros
(Cr e 1 800.000) : — 4.1.4.3 — Meei-
Bário em geral — „dois mehõee cees.
nel crtzeiros - (Cr$ 2.100.000) ;
4.1.4.10 — Ouros mater iais de uso
duradeuro — dois milhões 'e cruzei-
ros (Cr$ 2.000.000).

Art. 29 A quantia distribuída 'pela
presente Resolução é parcela da soma
de saldos Orçamentários existentes em
31 de dezembro de 1964. constante da
Resolução ra 3, de 17 de maio de 1965.

Art. 39 O crédito distriouido por
esta Resolução terá vigência no exer-
cício de 1965.	 '

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário. — Aristóteles Calasans
Simões, Reitor.
RESOLUÇÃO N 9 8, DE 7 DE JULRO

DE 1965

O Reitor . da Universidade de Ala-
goas, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 24, letra to do De-
creto n9 50.673, de 31 de maio de
1961 — Estatuto da Universidade, e
devidamente autorizado pelo Conse-
lho de Curadores (sessão ie 6 de jus,
lho de 1905 e Processo n9 1.192-65),'
resolve:

Art. 19 Fica distribuído o crédito
na importância de cinquenta e oitoa
milhões, novecentos e cinquenta e!
sete mil, setecentos e três cruzeiros

O Reitor da Universidade de Ala-
goas, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 24, letra ti, do De-
creto n9 50.673, de 31 de maio de 1961
--- Estatuto da Universidade, e devi-
damente autorizado 'pelo Conselho de
Curadores (sessão de 6 de julho de
1965 e -Processo 119 1.192-65), resolve:

Art. - 19 Fica distribuído o crédito
na importância de cinquenta e cinco
milhões, quatro mil, seiscentos e cin-
quenta e quatro cruzeiros 	
(Cr* 55.004-.654), com a Faculdade de
Odontologia, da forma seguinte: Ver-
ba 4.0.0.0 — Despesas de Capital;
4.1.0.0 — Investimentos; 4.1.1.0 —
Obras; 4.1.1.3 — Prosseguimento e
Conclusão de Obras — vinte, e hum
Milhões, quatro mil, seiscentos e cin-
quenta e quatro cruzeiros 	
(Cr$ 21.004'.654); 4.1.3.0 , — Equipa-
mentos e Instalações; 4.1.3.4 — Au-
tomóveis, autocaminhões e outros veí-
culos de tração mecânica -- três mi-
lhões de cruzeiros (Cr$ 3.000.000);
4.1.3.7 --a Diversos equipamentos e
instalações: 1) Materiais e acessórios
para instalações elétricas —, quatro
milhões de cruzeiros Cr$ 4.000.000);
4.1.4.0 —'Material Permanente; 	
4.1.4.2 — Material bibliográfico, dis-
cotecas e filmotecas; objetos históri-
cos, obras de arte e peças de museus
— cinco milhões de cruzeiros 	
(Cr$ 5.000.000); 4.1.4.7 — Modelos
e utensílios de escritório, biblioteca,
ensino, laboratório e gabinete técnico
ou cientifico — dois milhões de cru-
zeiros (Cia 2.000.000); 4.1.4.8 — Mo-
biliário em geral — vinte milhões de
cruzeiros (Cr$ 20.000.000).

Art. 2. 	 quantia distribuída pela
presente Resolução é parcela da so-
ma de saldos Orçamentários existen-
tes em 31 de dezembro de 1964, cons-
tante da Resolução IV 03, de 17 de
maio de 1965.	 •

Art. 39 O crédito distribuído por
esta Resolução terá vigência no exer-
cício de 1965.

Art. 49 Revogara-se as disposições
em contrário. --Aristóteles Calasans
Simões, Reitor.

O Reitor da Universidade de Ala-
goas, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 24, letra u, do De
ereto n9 50.673, de 31 de maio de 1961
— Estatuto da Universidade, e devi
demente autorizado peio Conselho de
Curadores (sessão de 6 de julho de
1965 e Processo n9 1.192-65), zesolve:

Art. 19 Fica distribuído o crédito na
Importância de noventa e oito mi-
lhões, oitenta e seis mil, oitocentos e
noventa e nove cruzeiros 	
(Cr$ 98.086.899), com a Faculdade
de Medicina, , da forma seguinte: Ver-
ba 4.0.0.0 — Despesas de Capital;
4.1.0.0 — Investimentos; 4.1.1.0 —
Obras; 4.1.1.3 — Prosseguimento e
Conclusão de Obras — oitenta e três
milhões, oitenta e seis mil, oitocentos
e noventa e nove cruzeiros 	
(Cr$ 83.086.899); 4.1.3.0 — Equipa-
mentos e Instalações; 4.1.3.1 — Má-
quinas, Motores e Aparelhos — oito
milhões de cruzeiros (Cr$ 8.000.0001;
4.1.4.0 — Material Permanente; 	
4.1.4.7 --- Modelos e uteasilios de es-
critório, biblioteca, ensino, laboratório
e gabinete técnico ou cientifico -a
quatro milhões de cruzeiros
(Cr$ '4.000.000); 4.1.4.8 — Mobilia -
rio em geral — três milhões de cru-
zeiros (Cr$ 3.000.000).

Art, 29 A quantia distribuída pela
presente Resolução é parcela da suma
de saldos Orçamentários existentes em
31 dezembro de 1964, constante da
Resolução n9 3, de 17 de maio de 1965.

.Art. 39 O crédito distribuído por
esta Resolução terá vigência no exer-
cício de 1965.

Art. 49 Revogam-se as _disposições
em contrário. — Aristótcles Calasans
Sinu5es, Reitor.
RESOLUÇÃO N9 11, DE 7 DE JULHO

DE 1965

RESOLUÇÃO N9 5, DE 7 DE JULHO
DE 1965

O Reitor da Universidade de Ala-
goaa, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 24, letra q, do Decre-
to n9 50.673, de 31 de maio de .1961
— Estatuto da Universidade, e devi-
damente autorizado pelo Conselho de
Curadores (sessão de 6 de julho de
1955 e Processo n9 3.425-64), resolve:

Art. 19 Fica aberto o crédito espe-
cial de Cr$ 85.357 (oitenta e cinco mil,
trezentos e cinqüenta e sete cruzei-
ros), destinado a ocorrer com despe-
sas de exercício findo na Reitoria da
Universidade de Alagoas, referentes'
ao pagamento de energia elétrica for-
necida pela Companhia Fôrça e Luz
Nordeste do Brasil, relativa aos meses
de outubro, novembro e dezembro, do
ano de 1964.

Art. 29 A cobertura do crédito es-
pecial aberto por esta Resolução será
feita mediante redução de saldos pre-
visíveis da Verba — 3.0.0.0— Despe-
sas Correntes; 3.1.0.0 — Despesas de
Custeio; 3.1.3.0 -- Serviços de Ter-
ceiros; 04.00 — Iluminação, fôrça mo-
triz e gã.s — I — Reitoria, do Orça-
mento vigente.

Art. 39 O crédito especial aberto
pela presente Resolução terá vigenc:a
nos exercícios de 1965 e 1966. a

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário. -- Aristóteles Calasans
Simões, Reitor.
RESOLUÇÃO N9 6, DE 7 DE JULHO

DE 1965
O Reitor da Universidade de Ali-

goas, no uso da atribuição 'que lhe
confere o artigo 24, letra u do Decre-
to n9 50.673, de 31 de maio de 1961
—.Estatuto da Universidade, e devi-
damente autorizado pelo Conselho de
Curadores (sessão de 6 de julho de
1965 e Processo n9 1.286-65), resolve:

Art. 19 Fica distribuído o crédito
na importância de dezoito milhões,
trinta e cinco mil, trezentos e oitenta
e oito cruzeiros (Cr$ 18.035.388), com
a Faculdade de Direito, da forma se-
guinte: — Verba 4.0.00 Despesas
de Capital; 4.1.0a) --a Investimentos;
4.1.1.0 — Obras; 4.1.1.3 — Prosse-
guimentos e conclusão de obras —
— cinco milhões de cruzeiros (Cr$ ..
5.000.000); 4.1.30 --- Equipamentos e
Instalações 4.1.3.1 --- Máquinas, Mo-
tores e Aparelhos — cinco milhões de
cruzeiros (Cr$ 5.000.000); — 4.1.4.0
— Material Permanente; 4.1.4.02 —
Material bibliográfico, discotecas 'e fil-
motecaa; objetos históricos-, obras de
,arte e peças de museus — quatro mi-
lhões, duzentos e trinta e cinco mil•
trezentos e oitenta e oito cruzeiros
(Cr$ 4.235.388);— 4.1.4.04 — Mate-
rial Artístico e instrumentos de mú-
sica; insígnias, flâmulas e bandeiras
— hum milhão e oitocentos ma cru-
zeiros (Cr$ 1.800.000); 4.1.4.08 —
Mobiliário em geral — dois milhões
de cruzeiros (Cr$ 2.000.000).

Art. 29 A quantia distribuída pela
presente Resolução é parcela da soma
de saldos Orçamentários existentes em
31 de dezembro de 1964, constante da
Resolução n9 3, de 17 de maio de 1965.

Art. 39 O crédito distribuído por
esta Resolução terá vigência no exer-
cício de 1965.

Art. 49 Revogam-se as disposiçOes
em contrário. — Aristóteles Calasans
Simões, Reitor.'
RESOLUÇÃO N 9 7, DE 7 DE JULHO

.	 DE 1965	 -
O Reitor da Universidade de Ala-

goas, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 24, letra u do Decre-
to.- 119 50.673, de 31 de maio de 1961

Estatuto da Universidade, e devi-
damente autorizado pelo Conselho de
Çuradores (sessão de 6 de julho de
1865 e Processo n9 1.192-65), resolve:

Art. 1 9 Fica distribuído o crédito
na importância de , trieta e nove mi-

(Cr$ 58.957.703), com a Faculdade de
Ciências Econômicas, da forma se-
guinte; Verba 4.0.0.0 — Despesas de
Capital; '4.1.0.0 — Investimentos;
4.1.1.0 — Obras; 4.1.1.3 — Prosse-
guimento e Conclusão de Obras —
vinte e quatro milhões de cruzeiros
(Cr$ 24.000.000); 4.1.3.0 — Equipa-
mentos e Instalações; 4.1.3.1 — Má-
quinas Motores. e Aparelhos — quatro
milhões e quinhentos mil cruzeiros
(Cr$ 4.500.000); 4.1.4.0 — Material
Permanente; 4.1.4.2 — Material bi-
bliográfico, discotecas e filmotecas;
objetos históricos, obras de arte e pe-
ças de museus — cinco milhões de
cruzeiros (Cr$ 5.000.000); 4.1.4.4 —
Material artístico e Instrumentos de
música; insígnias, flâmulas e bandei-
ras — cento e cinquenta e sete mil,
setecentos e três cruzeiros 	
(Cr$ 157.703); 4.14.8 — Mobiliário
em geral — dois milhões e oitocentos
mil cruzeiros (Cr$ 2.800.000) ; 4.2.0.0
— Inversões Financeiras; 4.2.1.0 —
Aquisição de imóveis — vinte e dois
milhões e quinhentos mil cruzeiros
(Cr$ 22.500.000).	 •

Art. 29 A 'quantia distribuida 'pela
presente Resolução é parcela da soma
de saldos Orçamentários existentes em
31 de dezembro de 1961, constante da
Resolução n9 3, de 17 de maio de-1965.

Art. 39 O ciada° distribuído por
esta Resolução terá vigência no exer-
cício de 1965.

Art. 49 Revogam-se as disposlaies
em contrário. Aristóteles Cainsans
Simões, Reitor.

Apostila
Na Portaria n9 183, de 7 de abril

de 1962, referente a Meroveu Silva
Costa, Assistente de Ensino Superior,
Código EC.503.20, foi feita a seguinte
Apostila:

"O funcionário a que se refere a
presente apostila, passa a efetivo de
acordo com o parágrafo único do
art. 23 da Lei n9 4.069, combinado
com o art. 50 da Lei n9 4.242 de
17-7-63, publicada no Diário Oficial
da República de 18 subseqüente'.

Divisão de Pessoal da Universidade
de Alagoas, 10 de julho de 1965.

-UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO

PORTARIA DE 23 DE ABRIL
DE 1965

O Reitor pro iempore da 'Universi-
dade Federal do Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições,

Considerando que o Hospital Antô-
nio Pedro tem a dupla destinaçâo de
servir - ao ensino médico e dar assis-
tência à população de Niterói;

Considerando que, enquanto não é
aprovado o regimento do Hospital An-
tônio Pedro, em harmonia com a re-
forma do Estatuto da Universidade
que lhe conceda autonomia relativa,
é indispensável a fixação de certas
normas e a existência de um órgão
administrativo que regulem as ativi-
dades comuns á Faculdade de Medici-
na e ao referido nosocômio;

Considerando que é intolerável que
a Faculdade de Odontologia continue
sem sede própria e é justa a reivin-
dicação neste Sentido, da direção, dos
professôres e dos alunos dessa Facul-
dade;

Considerando que o edifício onde
funciona a atual Policlínica deve con-
tinuar a servir aos interesses culturais
da Faculdade de Medicina, mesmo de-
pois que os seus ambulatórios se tras-
ladem para o Hospital, e ,só em ca-
ráter provisório e por tempo definido
se justifica o uso do -imóvel para ou-
tro fim;

RESOLUÇÃO N9 9, DL"? DE JULHO
DE 1965

O Reitor da Universidade de Ala-
goas, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 24, letra u, do De-
creto n9 50.673, de 31 de maio de
1961 Estatuto da Universidade, e
&a-demente autorizado pelo Conselho
de Curadores (sessão. de 8 de julho
de 1965 e Procesáo n9 1.192-65), re-
salve:

Art. 19 O "rédito na importê,ncia
de setenta e dois milhões, oitocentos
e quatro mil, oitocentos e quarenta e
quatro cruzeiros (Cr$ 72.804.844), dis-
tribuído com a Escola de Engenharia,
fica destinado a Verba 4.0.0.0 —
Despesas de Capital; 4.1.0.0 — In-
vestimentos; 4.1.1.0 — Obras; 	
4.1.1.3 — Prosseguimento e Conclu-
são tle Obras.

Art. 29 - A quantia distribuída pela
presente Resolução é parcela da soma
de, saldos. Orçamentários existentes
em 31 de dezembro de 1964, constante
da Resolução n9 3, de 17 de maio de
1965. s

Art. 39 O crédito distribuleo por
esta Resolução terá vigência no exer-
cício de 1965.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário. — Aristóte/es Calasaes
Simões, Reitor.

RESOLUÇÃO N 9 10, DE 7 DE JULHO
DE 1965
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Considerando os entendimentos ha-
aidos entre esta Reitoria e a Paesi-
dência do Conselho Nacional de Pes-
quisas, relativamente ao terrena cio
Morro de São João Batista e as cons-
truções ali existentes, resolve:

N9 31 Art. 19 Todos os ambula-
tórios inedicos existentes na Policlí-
nica da Faculdade de Medicina passa-
rão a Panca. nar nas dependênc as dos
atuais ambulatórios do Hospital An-
tônio Pedro, cada um sob a chefia do
Professor Catedrático respectivo.

Art .29 Desde que estejam em con-
dições de funcionamento a cozinha,
a lavanderai e os elevadores atual-
mente em consêrto, serão instaaadas
uma enfermaria de' Cirurgia no 3 9 an-
dar, uma enfermaria de Pediatria no
59 andar e uma enfermaria de Clinica
Médica no 69 andar, cada uma com
Vinte leitos, no édificio principal do
hospital Antônio Pedro.

Parágrafo único. A atual Materni-
v dade e as enfermarias a serem insta-

ladas terão como chefes "os Professes-
res Catedráticos correspondentes à na-
tureza tacnica do Serviço. -	 -

Art. 39 Sempre que houver mais
de um professor catedrático em con-
dições técnicas de chefiar. um ambu-
latório ou uma enfermaria, a dúvida
será resolvida pelo Conselho Adminis-
trativo do Hospital Antônio Pedro,

Art. 49 Os médicos do Hospital
Antônio Pedro, além de, suas atribui-
ções técnicas, deverão colaborar .nas
atividades do ensino médico, na Sor-
ma que estabelecer o Conselho Admi-
nistrativo e respeitada a orientação
didática de cada professor catedrá-
tico.

Art. 59 Enquanto não é aprovado
o regimento do Hospital, em conter-
Midade com a reforma do Estatuto da
Universidade ,que lhe conceder auto-
nomia relativa, fica instituído o Con-
selho Administrativo do Hospital Ar'-

Art. 99 Transferidos os ambulató-
rios da atual Policlínica para o Hos-
pital Antônio Pedro, as dependências
vazias passarão provisbriamente
serviço. da Faculdade de Odontologia,

guisas, os prédios existentes no Morro
de São João Batista.

Art. 10. Logo trae a Faculdade de
Odontologia instalar a sua sede nos
prédios existentes no Morro de São
João Batista, o prédio onde funciona
atualmente ' a Policlínica voltará ao
uso pleno da Faculdade de Medi-sina.

Art. 11. A trasladação dos ambu-
latórios da atual Policlínica deverá
efetivar-se até 4 . de maio, exceto
quanto ao ambulatório de Dermato-
logia, cuja oportunidade de transfe-
rência será fixada - pelo Conselho Ad-
ministrativo do Hospital Antônio Pe-
dro.

Art. 12. O Diretor da Faculdade
de Medicina e o Diretor do Hospital
Antônio Pedro providenciarão imedia-
tamente para que até 30 de abril se
procedam às eleições respectivas para
representantes da Congregação e re-
presentante dos médicos do Hospital
no Conselho Administrativo de que
tratam os artigos 59 e 69

Parágrafo único. O Conselho Adiai-
ministrativo deverá instalar-se até o
dia 7 de inalo, presidida pelo Reitor
a primeira reunião.

Art. 13. O Departamento Admi-
nistrativo da Reitoria tornará as aro-
vidências necessárias para que se
cumpram com rapidez a reinstalação
da cozinha, e . da lavanderia, bem
corno o consêrto dos elevadores do
Hospital Antônio Pedro, e, ainda, ou-
tras providências adequadas, para que
se possam instalar 'e funcionar as

lar do corrente ano.
Art. 14. Os Diretores da Faculda-

de de Medicina e de Odontologia to-
marão conjuntamente as providências
apropriadas para o uso provisório das
dependancias vazias da Policlínica pela

dias, a contar da transferência dos
ambulatórios para o Hospital Antônio
Pedro. — Raul Jobim Bittencourt,
Reitor "pro tempore%

PORTARIA DE 29 DE ABRIL
DE 1965

O Reitor "pro tampara" da Univer-
sidade Federal do Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições, -

Considerando ter sido apurado que as
dependências do Hospital Antônio P,e-
dro destinadas a receber ambulatório.
da Policlínica necessitam de pequenas
obras de adaptação;

Considerando ser impossível reall-
zá-las até 4 de maio, tendo em vista
que não puderam ainda ser iniciadas
e há de permeio sábado e domingo;

Considerando que tais obras devem
ser executadas com a máxima bre-
vidade, para que se cumpram na ple-
nitude as medidas previstas na Por-
taria n9 34, resolve:

N9 39 — Art. 19 A transferência
dos ambulatórios da atual Policlínica,
de que trata o Art. 11 da Portaria
n9 34, de 23 de abril de 19(15, devera
efetivar-se logo após o término daS
pequenas obras de adaptação nas de-
pendências do Hospital Antônio Pe-
dro, destinado a recebê-los, e que se
reputam indispensáveis.

Art. 29 Caberá ao Conselho Admi-
nistrativo do Hospital Antônio Pedro
providenciar a execução da medida,
imediatamente após a conclusão dag
referidas obras.

Art. 39 O Departamento Adminis-
trativo da Reitoria e a direção do
Hospital Antônio Pedro tomarão, des-
de já, as providências necessárias para
inicio imediato e rápido acabamento
das obras de adaptação a que se re-
fere o Art. '19 . — Rata Jobint Bitten-
court, Reitor "pro tempore".

DIÁRIO OFICIAL (Seção . I — Parte II)
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Art. '69 O Conselho Administrativo
será aomposto do Dieetor da Facul-
dade de Medicina, como Presidente,
dos chefes dos Departamentos de Me-
dicina e de Cirurgia da eeaculdade
de Medicina, de três, professôres cate-
dráticos eleitos por dois anos pela
Congregação e de -um representante
dos médicos do Hospital, por êles
eleito, também por dois anos.

1 19 0- Diretor do Hospital Antô-
nio Pedro participará das reuniões do
Conselho Administrativo, com direito
a voz.

1 2° O Diretor da Faculdade de Me-
dicina poderá recorrer das _ decisões
do Conselho Administrativo à Congre-
gação da Faculdade. -

Art. 79 Enquanto não fór aprova-
t día o regimento do Hospital Antônio
'Pedro, que define com pormenor as
atribuições de cada órgão, o seu Di-
retor exercerá tôdas as atividades
administrativas necessáxias ao fun-
cionamento do Hospital,. respeitado o
Estatuto da Universidade, as determi-
nações do Reitor e as decisões do Con-
selho Administrativo..

Art. 89 Desde que seja cedida à
Universidade, pelo Conselho Nacional
de Pesquisas, a propriedade . do terre-
no do Morro de São João Batista e
dos prédios ali' existentes. nêles será
fixada a sécia da Faculdade de Odon-
tologia e no terreno devoluto devera
ser construído o edifício definitivo, três novas enfermarias previstas no
preservada a oficina para usa da Es- artigo 29, ainda no 29 período asco-,
cola de Engenharia.

fixar no .. nas que regulem as ativida- dada pelo Conselho Nacional de Pes- do artigo 99, dentro do prazo de dez
des do Hospital diretamente ligadas
ao ensino, resolver os casos _aia jul-
gue úteis aos interêssee comuns ao
Hospital e à Faculdaae de Medicina.

tardo Pedro, com as atramições de até que sejam entregues à Universi- Faculdade de Odontologia, nos téimos'
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A VENDA :

,Na Granabar,a

çeçto de Vendas: Avenida Roclrigues Alves n.•
Agência I: Ministério da Vazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

EM Bras'Ilia

Na sede do D.1.14.
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TÉRMOS DE CONTRATO

Sexta-feira 13

gINISTÉRIO

AGRICULTURA
Superintendência do Desenvol-

vimento da Pesca
Térmo' de Ac6rdo celebrado entre Os

I 69 Os responsáveis pelos órgãos
participantes ficam obrigados a apre-
sentação bimestral de relatórios, con-
tendo especificamente . o andamento
dos trabalhos em fase de execução,
dentro do prazo máximo de até 15
(quinze) dias após cada bimestre ven-
cido;	 '

§ 69 , O Executor do Acórdo sõmenie
autorizará a movimentação dbs re-
cursos orçados para o bimestre se-
guinte, depois de aprovado o relató-
rio referido no parágrafo anterior;

§ '79 Será suspensa a execução de
qualquer projeto ou programa é para-
lizada a movimentação de seus recur-
sos quando fôr observado pelo Exe-
cutor do Acôrdo o disvirtuamento dos
objetos digo objetivos ou a indevida
aplicação dos meios de custeio'

§ V A SUDEPE e o Govêrno do
Estado poderão, sempre que fôr jul-
gado conveniente, examinar o anda-
mento dos serviços e a aplicação das
quotas aludidas nesta cláusula.

Cláusula Terceira — No corrente
ano, a contribuição do Govérno da
União, através da SUDEPE, no valor
de Cr$ 40.000.000 (quarenta milhões
de cruzeiros), correrá por conta dos
recursos orçamentários previstos para
tal fim: 3.1.4.0'— 14.00 — Outros
Encargos Diversos — 1) Convênios
com os Estados, Entidades Internacio-
nais, Universidades. Institutos de Bio-
logia Marítima e Pesquisas, objetivan-
do a fiscalização da pesca: Estudos e
Pesquisas, Formação de Pessoal Téc-
nico e terá a seguinte destinação: .

— Cr$ 22.00.000 (vinte e dois mi-
lhões de cruzeiros) para o desenvol-
vimento das pesquisas de pesca e fo-
mento à piscicultura, a cargo do Cen-
tro de Pesquisas de Pesca. do Depar-
tamento Estadual de Caça e Pesca.

— Cr$ 9.000.000 (nove milhões de
cruzeiros) para a fiscalização e exe-
cução das leis, regulamentos e demais
disposições sôbre as atividades pes-
queiras, a cargo do Departamento Es-
tadual de caça e Pesca.

— Cr$ 9.000.000, (nove milhões 4e
cruzeiros) para a assistência sócio-
econômica às comunidades pesqueiras
com a manutenção e funcionamento
de ambulatórios de pescadores. •

1 19 A quota do Govêrno do Estado
será distribuída pelo Executor do Acôr-
do aos órgãos incumbidos dos pro-
jetos e programas referidos nesta
Cláusula, observando a proporcionali-
dade estabelecida na Cláusula Se-
gunda.

§ 29 O pessoal e o material da De-
legacia Regional Sul poderão ser pos-
tos à disposição do Acôrdo para a exe-
cução dos projetos e programas e para
a escrituração contábil e contrôle da
movimentação dos recursos previstos
nesta Cláusula.

Cláusula Quarta — Para efeito do
disposto na Cláusula anterior, serão
incorporados ao presente Acôrdo os
bens havidos na vigência do extinto
Acôrdo de Pesca ou a êle incorporados
bem como os adquiridos pela União
e pelo Estado para a realização de
trabalhos referentes à pesca. Igual-
mente lhe serão creditados os saldos
apurados nesta data à conta de acôr-
dos, projetos e programas de pesca
sob a responsabilidade de qualquer das
partes acordantes.	 -

§ 19 O Executor do Acôrdo poderá
ceder aos órgãos colaboradores referi-
dos na Cláusula anterior, a título de
mmodato, os bens aludidos nesta
Clásula, os quais serão devolvidos nas
mesmas condições estabelecidas no
térmo competente de recebimento,
salvo as deteriorações materiais resul-
tantes do uso regular.

§ 29 O pessoal temporário que, a
qualquer título, fôr admitido para exe-
cução dos serviços de que trata êste
convênio, jamais terá qualquer rela-
ção contratual com a SUDEPE e com
o Estado, regendo-se pela legislação
trabalhista.

Cláusula Quinta As contribuições
dos Govêrnos da União e do Estado
nos anos vindouros serão, no mínimo,
acrescidas de 1/4 da quota correspon-
dente ao exercício anterior e correrão
por conta' dos créditos que para tal
fim forem votados ou distribuídos pe-
las partes acordantes.

Parágrafo único. Os saldos apura-
dos no encerarmento de icada exercí-
cio do presente Acôrdo serão relacio-
nados e creditados ,para _movimenta-
ção, no exercício seguinte,- de acôrdo
com a Cláusula Segunda.	 .

Cláusula Sexta — O presente Acôr-
do terá a duração de cinco (5) exer-
cícios financeiros, inclusive o atual,
e só entrará em vigor depois de re-
gistrado nos órgãos federais e esta-
duais competentes, não se responsabi-
lizando o Govêrno da União por in-
denização alguma, caso lhe seja ne-
gado registro.

§ 19 Este Acôrdo será rescindido de
pleno direito se as pártes acordantes
deixarem de cumprir qualquer de suas
Cláusulas obrigacionais ou por anuên-
cia expressa 'de ambas as partes;

§ 29 O presente Acôrdo poderá ser
prorrogado por igual prazo, desde que

PRESIDÊNCIA
DA

,RE PÚBLICA

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

EDITAL N9 4, DE 1965

Faço público que a Comissão Na-
cional de Energia Nuclear, de acôrdo
com a Lei n9 4.118, de 27 de agôsto
de 1962 (D.O. de 19 de setembro de
1962), seu Regulamento, Decreto nú-
mero 51.726, de 19 de fevereiro de
1963 e as normas contidas na Resolu-
ção CNEN n9 3-65 (D.O. de 13 de
maio de 1965), declara abertas as ins-
crições de que trata o item 23 das
Normas citadas, para a redistribuição
do saldo de cotas de exportação de mi-
nérios, considerados de interêsse para
a Energia Nuclear, que deixaram de
ser exportados no 19 semestre de 1965.

Serão redistribuídos SC3,437 tonela-
das de Berilo, 66 toneladas de Con-
centrado de Pírocloro, 600 toneladas
de Concentrado de Baddelesita e Cal-
dasito e 470 toneladas de minério de

A redistribuição será feita levando
em conta os seguintes Cementes:

a) Graude de beneficiamento ou
elaboração do prduto.

b) Tradição mineradora. • 	 .
c) Quantidade de minério para

pronto embarque.
d) Reserva de jazida.-
Para candidatar-se ao presente Edi-

tal, as Firmas interessadas deverão
dar entrada do pedido na Comissão
Nacional de Energia Nuclear, até o
dia 30 de agôsto de 1965, anexando ao
mesmo, documentos hábeis que possi-
bilitem à Comissão dieribuir as co-
tas segundo o critério estabelecido.
— Francisco de Assis Magalhães Go-
mes, Membro — Respondendo pela
presidência da Comissão Nacional de
iLnergia Nuclear,

não haja denúncia por qualquer das
partes, até noventa (90) dias anterior-
res ou seu término;

§ 39 Na hipótese de rescisão ou ex-
tinção dêste Acôrdo, os bens móveis
e imóveis adquiridos por conta das
contribuições estipuladas nas Cláusu-
las anteriores, serão distribuídos entre
as partes acordantes, proporcional-
mente às aludidas contribuições e de
conformidade com a avaliação que en-
tão será realizada por peritos desig-
nados pelas partes interessadas. Igual
destinaçáo terão os saldos por ven-
tura existentes.

Cláusula Sétima Em época opor-
tuna, o presente Acôrdo poderá ser
complementado, por anuência expres-
sa de ambas as partes, com a subs-
tituição ou inclusão de serviços ou se-
tores básicos da atividade pesqueira
no Estado, a fim de funcionarem tam-
bém em regime de acôrdo.

Cláusula Oitava — O presente Têr-
mo está isento ao pagamento de sêlo,
nos têrmos de legislação em vigor.

E para firmeza e validade do que
acima ficou estipulado, lavrou-se o
presente Têm" que, depois de lido e'
achado conforme, vai assinado pelas
partes acordantes já mencionadas e
pelas testemunhas que a tudo estive-
ram presentes. — Celso Ramos, lio-
vernador do Estado de Santa Cata-
rina. — Emílio Varoli, Superintenden-
te do Desenvolvimento da Pesca. —
Testemunhas: José Andonard Cesar
de Queiroz, Téc. Adm. 20-B. — Ruth
Góes Barroso, Of. Adm. "14".

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

• PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

EDITAL DE cONCORRENCIk
PÚBLICA N9 65-65

Rodovia: BR — 262/MG (antiga
BR — 31).

Trecho: Realeza-Monlevade.
Obra: Construção de uma ponte em

concreto armado sôbre o rio Casca.
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem
neste Edital denominado D.N.E.R.
torna público para conhecimento dos
Interessados, que fará realizar às
14,30 horas do dia 31 do mês de agôsto
de 1965, na sede do D.N.E.R., ã
Avenida Presidente Vargas, n9 522,
219 andar no Estado da Guanabara,
sob a presidência do Engenheiro
Salvan Borborema da Silva, Concor-
rência Pública para execução de tra-
balhos rodoviários adiante descritos,
mediante as condições seguintes:
• 1 — Propostas e Documentação

1. Poderá apresentar proposta tôda
•e qualquer firma, individual ou social,
que satisfaça as condições estabeleci-
das neste Edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração propostas apre-
sentadas por consórcios ou grupos de

• Govêrnos da União e o Estado de
' Santa Catarina visando o desenvol•
vimento da pesca no Estado, em te-

- gime de cooperação.

Aos dois dias do mês 'de agôsto de
1965, presentes no Gabinete do Su-
perintendente do Desenvolvimento da
Pesca (SUDEPE), o Superintendente
Médico-Veterinário Emílio Varoli, e o
Governador Celso Ramos, o Primeiro
representando o Govêrno da União e
O segundo, o do Estado de Santa Ca-
tarina, acordaram o seguinte:

Cláusula Primeira — O Govêrno da
União, representado pela Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca
(SUDEPE) e o do Estado de Santa
Catarina, de conformidade com o 1 39,
do artigo 18, da Constituição Federal,
e em observância ao disposto nos ar-
tigos V e 39 da Lei Delegada n9 10,
de *11 de outubro de 1962, estabelecem
pelo presente Acôrdo um regime de
estreita cooperação no sentido de tor-
narem mais amplo e efetivo o desen-
volvimento da pesca no Estado de
Santa Catarina, através da execução
de projetos e programas que visem
as pesquisas de pesca, o fomento- da
piscicultura, a fiscalizsição e execução
das leis, regulamentos e demais dis-
posições sôbre as atividades pesquei-
ras, e a assistência sócio-econômica
para a implantação de sistema de cré-
dito orientado e supervisionado.

Cláusula Segunda — Para execução
do estabelecido na Cdáusula anterior
o Govêrno do Estado contribuirá
anualmente, com quota equivalente a
1/3 do global das contribuições atri-
buidas ao Acôrdo, correndo por conta
do Governo da União os demais re-
cursos.•

1 9 No presente exercido a con-
tribuição do Estado, referida neste

• Artigo, será restrita aos serviços de
fiscalização das atividades pesqueiras,
e à assistência sócio-econômica das
coinunidades pesqueiras, no montante
de Cr$ 6.000.000 (seis milhões de cru-
zeiros), correspondendo a 1/2 da quo-
ta federal aludida na Cláusula III;

§ 29 As contribuições previstas nes-
•a Cláusula serão depositadas, em
conta vinculada, na Agência do Ban-
co do Brasil S.A. em Florianópolis,
à disposição do funcionário que, de
comum acôrdo entre as partes acor-
dantes, fôr designado pelo Superin-
tendente da SUDEPE Executor do
Acôrdo;

§ 39 O Executor 'do Acôrdeelabo-
rará, anualmente, plano de trabalho
com a respectiva previsão e aplica-
ção do numerário, o qual deverá in-
cluir os projetos técnicos e os progra-
mas a serem executados pelos órgãos
participantes, integrados no presente
Acôrdo, os quais deverão ser aprova-
dos pela SUDEPE antes de movimen-
tação dos recursos previstos nesta
Cláusula;	 -

§ 49' O Executor do Acôrdo ficará
obrigado a apresentar à SUDEPE, até
31 ,de janeiro de cada ano, prestação
de contas acompanhadas de documen-
tação original comprobatória das des-
pesas 'efetuadas à conta da quota do

• Govêmo da União e cópias relativas
• contribuição do Govêrno do Estado
,juntamente com o relatório dos ser-
viços realizados no exercício anterior.

• Aos órgãos estaduais será feita pres-
• tação relativa à quota de sua con-
tribuição com os originais dos do-
cumentos a ela equivalente e cópia
Sao valor da quota federal;

EDITAIS E AVISOL

firmas.
2. A proposta e a documentação

exigidas serão entregues ao Presi-
dente da Concorrência acima referido,
no local fixado para a mesma, em
envelopes separados, fechados e ia-
credos, contendo em sua parte ex-
terna e fronteira os dizeres: "Depar-
tamento Nacional de Estradas de Ro-
dagem — Concorrência Pública
Edital n9 65-65, O primeiro com o sub n
título "Proposta", o segundo com o
subtítulo "Documentação"
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brança e fiscalização do 'melaste '
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PREÇO: Cr$ 40C,

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas : Av. Rodri-
sities Alves, 1

Agéncia I: Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pele Serviço

de ReembOlso Postal
Ein Brasília

Na sede do D.I.N.
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3. Conterá a proposta, em três vias:

a) nome da proponente, residência
OU sede, suas características e identi-
ficação (individual ou social);	 •

b) declaração expressa de aceitação
das condições deste Edital e de que,

• tle vencedora da Conoarrência, exe-
cutará a obra conforme projeto a ser
fornecido pelo D.N.E.R. pelo preço
global proposto e de acordo .com as
normas e especificações técnicas vi-
gentes no D.N.E.R.	 •

c) preço global para a execução da
obra, neste compreendidos todos os
serviços, materiais e encargos neces-
lados a sua completa realização e a
sua entrega rematada e perfeita em
todos os pormenores;

d) orçamento, com o qual foi obtido
o preço global, tendo por base as
quantidades de serviços e obras cons-
tantes do quadro de quantidades,for-
necido pelo D.N.E.R. (Anexo I), e
os respectivos preços unitários.- Esses
preços- unitários que serão apresen-
tados em algarismo e,por extenso, de-
vem ser calculados levando em conta
todos os serviços, materiais e encar-
gos que, mesmo não especificados, se-
jam necessários à completa e perfeita
execução da lebre.- O D.N.E.R. se
reserva a faculdade do aprovar e mo-
linear os preços unitários para quais-
quer acréscimos da obra;

e) prazo -para a execução . total da
abra, contado em dias consecutivos;

f) a juizo do Presidente da Con-
corrência, poderá ser exigido o reco-
nhecimento por tabelião do Estado da
nuanabara da firma do signatário ou
responsável pela proposta.

4. A Proposta será apresentada em
papel tipo oficio ou carta, dactilogra-
!ada, em linguagem clara, sem emen-
las, rasuras ou entrelinhas.

6. Conterá a Documentação:

a) carteira de identidade do respon-
ável pela firma e signatária da pro-
posta;	 -
.b) carteira profissional devidamente

registrada no cR.EA do engenheiro res-
ponsável pela firma na execução da
abra, bem como certidão de registro
Ia firma e prova , de quitação de am-
bas com o CREA;

e) .provas de quitação com as - Fa-
tendas Federal, Estadual e Municipal
(certidões);

d) provas de cuniprimento da legis-
nção civil comercial e trabalhista, vi-
rente (contrato social, lei dos dois
lerços, impósto sindical relativamente
eos empregadores, empregados e res-
ponsáveis técnicos, certidões, negati-
vas de protestos, etc.);

e) Certificado de capacidad: tece
alce;

f) requerimento solicitando alitori-
cação para depósito de caução;'

g) prova que os responsáveis pela
firma votaram nas últimas eleições
(art. 38„ § 19, alínea .e da Lei número
2.550 de 25-7-55);

h) diagrama de avanço dos serviços
obras, com indicação de Início e de

fim de cada etapa da obra; de acórdo
som o seguinte critério, podendo a em-
preiteira , torna-lo mais pormenoriza-
da, reservando-se o D.N.E.R. a fa-
tuidade de aprová-lo ou modificá-la.

1 19 Instalação.

1 29 Colocação de rem no canteiro
a' Cie serviço.-

39 Infra-estrutura
undação.

Pilares.
1 C Superestruturas

gscoramento.
Fôrmas.
Armação.
Concretagem.

1 50 Acabamentosi
Pavimentação.
Guarda-Corpo.
Pintura e sinalização.

e) prova de cumprimento da Lei
i9 4.440, de 27-10-64

§ 19 oe. documentação poderá ser
apresentada por fotocópia deviciamen-
te autenticada.

§ 29 Cada documento deverá estar
selado na forma da lei.

§ 39 Para as firmas. regularmente
legistradas no D.N.E.R. a apresen-
tação dos documentos constantes das
alíneas b, c, d, g e i „fica, substituída
pelo cartão de registro.

§ 49 O requerimento de que trata a
alínea "f", deverá acompanhar em
separado o envelope contendo a do-
cumentação.	 •

59 A prova de quitação com o im-
pOsto sindical dos empregadoree • será
a do Sindicato Nacional de Indústria
da Construção de' Estradas, -Pontes,
Portos, Aeroportos, Barragens e Pavi-
mentação. Caso a firma não o apre-
sente deverá provar que a sua ati-
vidade, preponderante é de. outra na-
tureza, apreáentando, portanto, do-
cumento de quitação do sindicato res-
Pectivo.

" II — Provas -de Capacidade

6. A participação na Concorrência
depende de provas de•capacidade téc-
nica.	 '

7. Para prova, de dapacidade téc-
nica será exigido Atestado de Repar-
tição Federal ou Estadual de haver a
concorrente cOnstruido para a refe-
rida Repártição" pontes ou viadutos de
concreto armado cuja soma de com-
primento atinja a 800 metros e, ainda,
haver construido- ponte ou viaduto de
concreto armado, de comerimento
mínimo de 109 metros no prazo de
240 dias ou obra maior em prazo , equi-
valente.

8. As firmas inscritas no D.N.E.R.
e classificadas na categoria "A" ' fi-
carão isentas. da apresentação do
atestado acená referido, para parti-
cipação na ,concorrência objeto dêste
Edital.

XII — Cauçdo
Si. A participação na concovrência

depende de prévio depósito de caução,
na Tesouraria do D.N.E.R., no valor
de Cr$ 1.800 (hum milhão e oitocen-
tos mil ceuzeiros) em moeda-corrente
do país, _em cadernetas-da Caixa Eco-
nemica, em apólices e demais títulos
da divida pública federal, em obriga-
ções do Tesouro, em letras de Tesou-
ro, em letras de câmbio de importa-
ção e exportação do Banco cio Brasil
S. 'A ae títulos de Débitos do D.N.E.R.,
representados pelos respectivos valo-.
res nominais':

§ 19 O recolhimento da caução será
efetuado pelo concorrente, após defe-
rimento pelo Presidente da C.C.S.O.,
do requerimento de que trata a alí-
nea f do art.; 59 dêste Edital.

§ 29 A comprovação do recolhimen-
to da caução deverá ser entregue,
Comissão, até a hora mareada para
abertura . das propostas; 

§ 39 Fica sujeita a sanções legais,
independentemente da declaração- de
inidoneidade, a firma .que tendo re-
querido, não tenha satisfeito o depó-
sito da caução, no prazo que lhe foi
deferido.

§ 49 Conhecidos os resultados da
Concorrência e a ordem de classifica-
ção dos participantes, de acórdo com
o critério julgador deste Edital, as
cauções serão devolvidas mediante re-
querimento dos interessados, os quais
só poderão obter devolução de suas
respectivas cauções depois de homo-
logada a concorrência pelo Conselho
Executivo.	 •

e 59 A caução correspondente II
-firma declarada vencedora ficará em
poder do D.N.E.R. para assinatura,
garantia e fins do contrato.

10. O venoedor da Concorrência,
para efeito de assinatura do Contrato
de Empreitada, reforçará a caução
batotai oont Outara de valor tal owe

complete 1% do valor dos serviços
contratados, am moeda corrente do
pais, em cadernetas da Caixa Ecoe
nomica, em apólices e demais títulos
da divida pública federal, em obriga-
ções da Tesouro, em letras do Tesouro,
em letras de câmbio de importação e
exportação do Banco do Brasil S. A.
e títulos de *Débitos do D.N.E.R.,
representados pelos respectivos való-
res nominais.,

§ .19 A caução inicial será reforçada,
durante a execução dos serviços con-
tratados de forma a totalizar, Sempre,
5% dos serviços executados; enquanto
a caução inicial corresponder a 5%
dos serviços executados,' não serão
efetuados os reforços.

§ 29 A 'caução inicial e os respecti-
vos reforços. serão levantados depois
de concluídos os serviços e recebida a
obra pelo DNER. Em caso de rescisão
do Contrato e interrupção dos servi-
ços não serão devolvidos a caução
inicial e os reforços, a menos que a
rescisão e a paralisação dos servicos
decorra de acôrdo com o D.N.E.R,
ou de falência da firma.
IV — Local e Natureza dos Serviços

11. -Os serviços objeto do presente
Edital consistem na construção de
uma ponte em concreto armado se'ore
o rio Casca na rodovia BR-262-MG,
trecho Realeza-Monlevade, subtrecho:
Matipó-Jurumirim ,c8digo 031-MG-05.

12. Ponte em curva com raio 286,6,
com» 150m de comprimento total e lar-
gura variável em tórno de 10m, cons-
tituída de sete vãos de 20 metros e
dois balanços de 5 metros nas extre-
midades, fundações em tubulões e
guarda-côrpo de 1 metro de altura,
tudo de acórdo com o desenho Det/
SCCA-31/63. Projeto aprovado pelo
CRN em 18-11-64 (Processo ng 58.313
de 1964) .

V — Instalaqdo de Canteiro
13. A despesa de instalação de can-

teiro de serviço deverá ser conside-
rada como um elemento •de composi-
ção dos preços unitários, não consti-
tuindo, por conseqüência, um item
específico do orçamento; entretanto,
poderá o D.N.E.R.. considerar, na
modalidade de pagamento e, sem
acréecimo do valor global da obra,
uma parcela no valor máximo de
Cr$ 5.000.000 (cinco milhões de cru-
zeiros) a ser paga quando a Emprei-
tada tiver concluído a instalação do
canteiro de serviço.	 .

VI	 Condições Técnicas
14. Encontra-se disposição dos

interessados, na Divisão de Constru-
ção para consulta, o projeto da obra
bem como a • miniatura da ponte
(Des. DeteSCOA 31-63), que será
fornecida àqueles que o desejareme,	 .

21. 'O prazo para assinatura do con-
trato será de 10 dias após a notifica-
ção a ser feita, sob pena de perda da
caução.

22. O prazo para início dos traba-
lhos será de 15 (quinze) dias contados
da data da expedição. da 1 .  ordem de
serviço, a qual deverá ser expedida
dentro de 15 (quinze) dias após a
assinatura do Contrato.

23., O prazo para a execução total
dos serviços será de 240 (duzentos e;
quarenta) dias consecutivos contados
a partir do dia de inicio, inclusive'
este.

24. A prorrogação dos prazos ficará,
a exclusivo critério do Diretor-Geral'
do D.N.E.R. e ricamente será posai-,
vel nos seguintes casos:

e

a) falta de elementos técnicos para:
execução dos trabalhos quando o for-
necimento deles couber ao D.N.E.R.:

b) período excepcional de chuvas;
o) atraso nas desapropriações atin-

gidas pelos trabalhos;_
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15. Os serviços postos em coneor-
rência, pelo presente Edital deveras
ser executados .de acordo com as se-
guintes normas e especificações:
- 15.1 — Normas para o projeto dai
estradas de rodagem;

15.2 — NB-6 — 1980, pontes das-
se 36;

15.3 — Especificações' gerais para
construção de obras de arte a carga
do D.N.E.R.;

15.4	 Normas brasileiras - de
A . B . N. T. '

16. Se, foeem'verificadas diferenças
entre os terrenos indicados pelas sofi-
ds.gens e os encontrados durante a' '
construção, e se estas diferenças acar-
retarem acréscimos ou diminuição nas
quantidades de serviços ou obras, se-
rão os mesmos considerados no
cômputo do preço global. Para deter-
minação do valor dos acréscimos ou
reduções verificadas, serão admitidos
os preços unitários, de serviços anã- -
logos constantes do orçamento da em- •
preiteira. ou no caso de serviços ou
obras não previstas no contrato, apro-
vados pelo Conselho Executivo.

17. A contratante deverá- executar,
junto a obra, em local a ser desig-
nado pela fiscalização do D.N.E.R.,
uma referência de nivel de tipo per-
manente, a qual deverão ser referidos
todos os nivelamentos que se fizerem
necessários.

18. A contratante deverá remeter,
com antecedendo, mínima de 30 (trin-
ta) dias á fiscalização do D.N.E.R.,
amostras- de todos os materiais a se-
rem empregados nos .serviços de con-
creto, nas quantidades prescritas pe-
ias, Normas Brasileiras da
declarando, ainda, sua procedência.
Os traços dos concretos deverão . ser
aprovados pela fiscalização. A con-
tratante só poderá recorrer a mate-
riais de fontes diferentes das já apro-
vadas mediante autorização escrita da
fiscalização.	 „

19. A contratante ficará obrigada a
manter, em canteiro de serviço, equi-
pamento de contrõle tecnológico da
obra requerida para as operações de
campo a critério da fiscalização.

20. A contratante deverá colocar
cantoneiras de 4" x 4" x 3/8" x 8,20nr
nas eetremidades da obra e nas in-
terrupções de laje estrutural, axe-.
cutar junta longitudinal de asfalto de
alcm x 2,5cm com faixa pintada (de .
asfalto) de 10cm - assim 'como exe-
cutar pintura de nata de cimento sai-
bre tódas as superfícies da estrutura,
pintura de cal sobre, os guarda-rodes .
e guarda-corpos e sinalização de
acôrdo com especificação do D.N.E.R.
constantes de três Cataditaricos Astro
B, de 56mm nos extremos do guarda-
córpo da obra (desenho DCC-8/57).

VII — Prazos
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d) ordem escrita do D.N.E.R. para
paralisar ou restringir a execução dos
trabalhos, no interêsse da administra-
ção;

e) excesso em relação às quantida-
des de serviço admitidas no projeto;

I) modificação de projeto.
VIII.- Pagamentos

25. Os pagamentos serão efetuados
de acbrdo com as medições a serem
realizadas pelo 69 D.R.F.

26. Quando depositada no canteiro
de serviço a armação de aço neces-
sária à execução da obra, nas quan-
tidades exigidas pelo projeto, poderá
a Empreiteira receber a titulo de adi-
antamento importância nunca supe-
rior a 60% do valor da referida ar-
mação constante de sua proposta; tal
adiantamento não implica em retirar
da Empreiteira a guarda; posse e res-
ponsabilidade da armação até que _a,
Mesma seja integrada à obra, ficando
Convencionado que, em relação aos to-
tais indicados no projeto definitivo,
não será admitido acréscimo algum
referente a perdas por pontos, desbi-
tolagem, emendas, etc.- que ocorram
durante- a execução da obra.

27. Os preços unitários constantes
do contrato a ser assinado com a

• firma vencedorda da Concorrência e
referentes a todos os serviços de fun-
dação não serão modificados em con-
seqüencia de aumentos ou diminui-
ções dêsses serviços, seja em área, vo-
lume ou em profundidade.

/X - Valor e Dotação
28. O valor aproximado atribuido

aos serviços objeto dêste Edital é de
Cr$ 180.000.000 (cento e oitenta mi-
lhões de cruzeiros) correndo as des-
pesas iniciais à conta do Crédito de-
corrente do Decreto n9 56.369 de 27
de maio de 1965 até o valor de 	
Cr$ 115.000.000.

29. Demonstrada tempestivamente a
Insuficiência do valor aproximado
atribuído aos serviços a que se refere
o presente Edital, ficará assegurado
ao concorrente vencedor, se lhe con-
vier, e, a critério do D.N.E.R., me-
diante aditamento ao ContraW de

Empreitada original o prosseguimento
dds serviços até a conclusão, condi-
cionado a disponibilidade de recurso
orçamentário. No Aditamento serão
mantidas as condições do Contrato
original.

X' - Contrato, Multas e Rescisão
30. A adjudicação dos serviços será

efetuada mediante Contrato de Em-
preitada assinado no D.N.E.R. ob-
servando as condições estipuladas
neste Edital e as que constam da res-
pectiva minuta, a disposição tios in-
teressados, na Procuradoria Judicial
do D.N.E.R.

31. O Contrato estabelecerá multas,
aplicáveis a critério do Diretor-Geral
do D.N.E.R., nos seguintes casos:

I - Por dia que exceder o prazo de
conclusão dos serviços Cr$ 50.000 (cin-
qüenta mil cruzeiros) .

II -- Quando os serviços não tive-
rem o andamento previsto no diagra-
ma de avanço; quando não forem exe-
cutados perfeitamente de acôrdo com
o projeto, as normas técnicas e espe-'
cificações vigentes no D.N.E.R.;
quando os trabalhos de fiscalização
dos serviços forem dificultados; quan-
do a administração fôr inexatamente
informada pelo Contratante; quando
o Contrato fôr transferido a terceiros,
no todo ou em parte, 'sem prévia au-
torização do Diretor-Geral do DNER:
Variáveis de Cr$ 100.000 (cem mil cru-
zeirbs) a Cr$ 1.000.000 (hum milhão
de cruzeiros) conforme a gravidade
da falta.

32. O Contrato estabelecerá a res-
pectiva rescisão, independente de In-
terpelaçãoJudicial, sem que o Con-
tratante tenha direito a endenizaçãO
de qualquer espécie, quando o Con-
tratante:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;	 -

b) não recolher multa imposta, den-
tro do prazo determinado; 	 -

c) incorrer em multas por mais de
duas das condições fixadas para apli-
cação;

p) falir ou falecer (esta última,
aplicável a firma individual);

e) transferir o Contrato a terceiros,
no todo ou em parte, sem prévia auto-
rização do Diretor-Geral do DNER.

33. Estabelecerá, também, o Con-
trato, a modalidade de rescisão por
rantucr acôrdo, atendida a conveni-
ência dos serviços.

Pará.gra a único. A rescisão por
mútuo acôrdo aarã, ao Contratante
direito a receber do D.N.E.R.:

a)_ o valor dos serviços executados,
calculados em Medição Réscisória;

b) o valor das instalações efetuadas
para cumprimento do contrato, des-
contadas as parcelas correspondentes
a utilização dessas instalações, pro-
porcionalmente aos serviços executa-
dos.

XI - Reajustamento
34. Os preços propostos era confor-

midade' as alíneas c e d do item 3 do
presente Edital serão revistos na for-
ma e para os fins estabelecidos na
Lei n9 4.370 de 28-7-64, subordinando-
se ao cumprimento do diagrama de
avanço de serviços e Instruções Admi-
nistrativas aprovadas pelo C.E. em20-4-65.

XII - Processo e Julgamento cia
Concorrência

35. A Comissão de Concorrências de
Serviços e Obras competirá:

a) exasninar os documentos apre-
sentados pelas firmas concorrentes;

b) verificar se as propostas aten-
dem às condições estabelecidas neste
Edital;

tas e da documentação;
c) verificar a selagem dajdaropos-•
d) rejeitar as propostas que não

satisfizerem as exigências dêste Edi-
tal, no todo ou 4 em parte;

e) rubricar as propostas aceitas e
oferecê-las à rubrica dos representan-
tes dos concorrentes presentes ao ato;

j) lavrar, ata circunstanciada da
concorrência, lê-la, assiná-la e colher
as assinaturas dos representantes dos
concorrentes, presentes ao ato;
,g) organizar o mapa geral da con-

corrência e emitir parecer, indicando
a proposta mais vantajosa.
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36. Para julgamento da Concorrên-
cia, atendidas as condições dêste Edi-
tal, considerar-se-á vencedora a fir-
ma que apresentar o menor preço
global para construção da obra em
conformidade com a alínea d do ar-
tigo 39 do presente Edital.

XIII - Disposições Gerais
37. Ao Conselho Executivo do DNER

se reserva o direito de anular a con-
corrência, por conveniência adminis-
trativa, ser que aos concorrentes cai-
ba indenização de qualquer espécie.

Parágrafo único. Em caso de anu-
lação os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante prévio re-
querimento.

38. Os desenhos referidos neste Edi-
tal, relativos à miniatura da obra,
serão fornecidos aos interessados na
Divisão de Construção do ' DNER
(Serviço dea Construção de Obras de
Arte) .

39. Os serviços serão considerados
concluídos após a retirada das fôrmas
e escoramentos, feitos reparos na
obra, se a Fiscalização julgar neces-
sário, e executados os serviços finais
referidos no § 20.

40. A caução Inicial e os reforços
serão levantados após 60 (sessenta)
dias da data de assinatura do têrmo
de recebimento definitivo da obra pelo
D.N.E.R.

41. Os , interessados que tiverem
dúvidas de caráter técnico ou legal na
Interpretação dos têrmos dêste Edital
serão atendidos durante o expediente
da repartição, na Divisão de Cons-
trução ou na Procuradoria Judicial do
D.N.E.R. para os esclarecimentos.
necessários.

42. A juizo da Comissão poderá ser
permitida a regularização de falhas
referentes à documentação até a hora
da abertura dos envelopes contendo
as propostas.

Em 4 de agôsto de 19G5. - Enge-
nheiro Salvan Borborema da Silva,
Presidente da C. C . S. O.
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DIARIO OFICIAL (Seção I - Parte II)

RODOVIA: 13R-202-MG (antiga BR-31)
TRECHO: Monlevade-Riod Casca.
OBRA: Construção de uma ponte em concreto armado sôbre o rio Casca. 	 0

QUADRO DE QUANTTDADE

EDITAL n.9 65-65

PREÇOS UNITÁRIOS
Natureza dos Serviços. Unidade Quantidade	 PREÇO Cr$

Por Extenso)Algarismo

INFRAESTRUTURA

1. Escavação em terra s/ esgotamento 	 m32. Tubulão a ar c onaprimido JJ 2.00 . 	 - i	 ml3. Tubulão si 2 a céu aberto	 ml4. Alargamento de base de tubulação 	 	 - m35. Fôrmas .	 m2	 -6.Armação CAT-50 	 	 , kg
7. Concreto estrutural . . 	 	 m3
8. Apoios de neoprene 	 	 , kg

SUPERESTRUTURA .

1. Escoramento . 	 	 In32. Fôrmas . 	 	 n23. Armação CA-37 	 	 kg4. Armação CAT-50 	 	 kg5. Concreto estrutura) 	 	 m36. Concreto pavimentação 	 	 m3'7. Guarda corpo	 ml8. Juntas	 ml
9. Drenos ferro galvanizado - 3" 	 	 u

10. Pintura a cal 	 	 m2
11. Pintura de cimento 	 	 m212. Sinalização	 verba

18.500
3.200

325
59.500

680
133
300
350

50
700

3.000
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DIARIU 01-1OIAL (Seçao 1 — Parte 11)
	 Agosto de 1955

nINISTÉM10 DA EDUCAÇÃO E CULTURAUNIVERSIDADE DO BRASIL

Faculdade Nacional
de Farmácia

• EDITAL

Eleições do Diretório Acadêmico
O Diretor da Faculdade Nacional

de Farmácia convoca os alunos pela
matriculados para as eleições do Di-
retório Acadêmico a se realizarem

no dia doze (12) de agôsto do cor-
rente ano, no edifício sede da referi-
da Faculdade, na Avenida Wences.
lau Braz, 49, fundos, das 8 às 19 tio.

ras e que se processarão de acôrdo
com a.! 1eguintes 'normas (Lei núme-
ro 4.464-64 e sua regulamentação);

a) poderão ser candidatos alunos
regularmente matriculados, que não
sejam repetentes ou dependentes o
que tenham registrado, prèviamente,
sua candidatura;

b) os laptantes se identificarão me.
diante t. na lista fornecida pela Se-
cretaria da Faculdade;

c) o sigilo do voto e a inviolabili-
dade da urna serão garantidos;

d) a apuração da eleição se reali-
zará imediatamente depois do térmi-
no da votação, asseguradas a exati-
dão dos resultados e a possibilidade
de- apresentação de recursos; 	 -

e) o processo eleitoral e sua apu-
ração obedecerão no que couber ás
disposições do Estatuto do C.A.R.T.;
1) os trabalhos eleitorais serão

acompanhados pela Professôra Alice
Correia Martins, representante do
Conselho Departamental;

g) o exercício do voto é obrigató-
rio a todos os alunos matriculados,
ficando impedido de prestar exame

parcial ou final, imediatamente sub-
sequente à eleição, aquêle que não
houver votado no referido pleito, sal-
vo por motivo de doença ou fôrça
maior, devidamente justificado, pe-
rante a Diretoria, até às 17,30 horas.
do dia 13-8-65;

h) o aluno que não puder com-
parecer à eleição deverá apresentar
atestado médico, em caso de doença,
e declaração firmada por duas pes-
soas idôneas, quando o impedimen-
to fôr por motivo de fôrça maior.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1965.
— Prof. Mcirio Taveira, Diretor.

Oficio 202-65.
(- Dias13, 16 e 17-8-65).

REVISTA TRIMESTRAL DE JURISPRUDÉSCIA
DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

VOLUME 32	 ABRIL DE 1965

.* FASCICULO	 1-- PREÇO: CR$ 1.300
** FAscfctum II — PREÇO: CR$ 1.400

*** FASCICULO II I — PR Eços CR$ 1.200

A Revista Trimestral de jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
contém a matéria que, anteriormente, constituia o Apenso ao Diário da Justiça.

A VENDAfi

• Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se pelo Serviço de Reembõlso Postai

Em Brasília

Na Sede do D.I.No

...

PREÇO DÊSTE 11/4ItMERO Cr$ 50


